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EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 

TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

O MUNICÍPIO DE CAXIAS torna público o presente Edital para o desenvolvimento da “REDE 
MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS-MA por meio da Política Nacional de 
Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.

O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc 
D), no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 
(Regulamentam a PNAB), na Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na In-
strução Normativa MinC nº 1/2015, e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em ato 
normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV), aplicando-se também, no que 
couber, como complementação em situações não previstas na Política Nacional de Cultura Viva, 
o Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura 
nº 14.903/2024.

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultu-
ra, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. Aqui você vai encontrar 
as regras deste edital e como fazer para inscrever seu projeto. Estamos muito felizes com seu 
interesse em participar desta política. Boa leitura.

1.	 OBJETO
1.1	 Este Edital tem por objeto a seleção de 02 (dois) projetos de Pontos de Cultura 
que promovam o acesso da população aos bens e aos serviços culturais nos territórios e comu-
nidades onde atuam, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva.

1.2	 De acordo com a Lei Cultura Viva e os regramentos deste Edital, considera-se:
a) Pontos de Cultura: entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, de natureza ou 
finalidade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades.
1.3	 Este Edital prioriza o apoio à cultura de base comunitária para valorizar e for-
talecer a cidadania e a diversidade cultural, de acordo com as categorias, as cotas, as pontuações 
extras e os critérios de seleção expressos neste processo seletivo.
1.3.1.	 Para priorizar a cultura de base comunitária, serão consideradas as seguintes 
ações:
a)	 Serão atendidas as ações estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva (art. 
5º da Lei nº 13.018/2014): Cultura e Educação; Conhecimentos Tradicionais; Cultura Digi-
tal; Cultura e Direitos Humanos; Economia Criativa e Solidária; Livro, Leitura e Literatura; 
Memória e Patrimônio Cultural; Cultura e Meio Ambiente; Cultura e Juventude; Cultura, In-
fância e Adolescência; Agente Cultura Viva;

b)	 Serão atendidas as outras ações estruturantes definidas para as políticas, ações 
e programas da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura: Cul-
turas de Matriz Africana; Culturas Populares; Mestres e Mestras das Culturas Tradicionais e 
Populares; Cultura e Mulheres; Cultura Hip Hop; Linguagens Artísticas; Culturas Tradicionais; 
Gênero e Diversidade; Acessibilidade Cultural e Equidade; Cultura e Territórios Rurais;
c)	 A desconcentração territorial e regionalização dos recursos ocorrerá nos se-
guintes territórios ou regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social: Regiões periféri-
cas; Regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos; Regiões com 
menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; Demais regiões que sejam 
habitadas por pessoas em situação de vulnerabilidade econômica ou social.
2.	 RECURSOS
2.1	 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao mu-
nicípio de Caxias/MA por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor total de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para a seleção de 02 (dois) projetos, dividido entre as 
categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para 
cada projeto.
2.2	 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser 
suplementado. Ou seja, se houver excedente de recursos da PNAB provenientes de outros edi-
tais ou de rendimentos, ou ainda disponibilidade orçamentária de outras fontes, a quantidade 
de vagas poderá ser ampliada para contemplar mais projetos.

3.	 QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL
3.1	 Poderão participar deste edital:
I. Pontos ou Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura, com finalidade cultural 
e constituição jurídica, ou seja, com CNPJ.

Atenção!
A certificação será solicitada apenas na Fase de Habilitação, podendo ser emitida até o prazo 
final para seu envio.

No item 11.2, alínea “g”, deste edital, constam informações sobre possíveis formas de com-
provação da certificação, para além do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões presente na 
Plataforma Cultura Viva.

O Ministério da Cultura não se responsabiliza por inscrições no Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura de organizações culturais que demandem certificação em prazo inferior ao 
necessário para a análise da Comissão Nacional de Certificação, bem como em relação a pos-
síveis indeferimentos de pedidos. O procedimento da emissão de certificado pelo Ministério da 
Cultura será informado na Plataforma Cultura Viva, em “normativos e circulares”.

3.2	 É necessário que as entidades:
a)	 Comprovem, no mínimo, três anos de constituição jurídica (CNPJ) e desenvolvi-
mento de atividade cultural, por meio de fotos, material gráfico de eventos, publicações impres-
sas e em meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios;
b)	 Comprovem experiência prévia na realização do objeto da parceria ou objeto de 
natureza semelhante; e
c)	 Comprovem capacidade técnica e operacional para o cumprimento das metas es-
tabelecidas e do projeto proposto.

4.	 QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL
4.1	 Não podem participar do presente Edital:
a)	 instituições privadas sem fins lucrativos ainda não certificadas como Pontos e/ou 
Pontões de Cultura pelo Ministério da Cultura.
b)	 coletivos informais (sem constituição jurídica), pessoas físicas e Microempreend-
edores Individuais (MEI);
c)	 instituições privadas com fins lucrativos;
d)	 Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou 
privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais, mestres, amigos 
ou ex-alunos;
e)	 Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de amigos de 
teatros, museus, centros culturais etc.);
f)	 Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;
g)	 Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SEN-
AT, SEBRAE, SENAR e outros);
h)	 Pontos e/ou Pontões de Cultura que não possuam comprovada experiência prévia 
na realização do objeto da parceria ou objeto de natureza semelhante;
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i)	 Pontos e/ou Pontões de Cultura que não tenham constituição jurídica (CNPJ);
j)	 Pontos e/ou Pontões de Cultura que possuam dentre os seus dirigentes ou repre-
sentantes:
I)	 agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental (Presidente da 
República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, compan-
heiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
II)	 servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção pública do ente fed-
erativo, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade até o 2º grau, envolvido diretamente na etapa de elaboração e seleção do edital;
III)	 membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal 
de Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
k)	 Partidos políticos e suas instituições;
l)	 Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e
m)	 Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta.
n)	 Agente cultural, em situação de pendência, inadimplência ou falta de prestação 
de contas, referentes aos editais da Lei Paulo Gustavo e Política Nacional Aldir Blanc – ciclo 
I. Entende-se por inadimplentes, os proponentes que não executaram seus projetos e aqueles 
que não realizaram a prestação de contas através do Relatório de Execução de Objeto ou não 
tiveram a prestação de contas aprovada.

Atenção! Membros de entidades que integrarem Conselho de Cultura poderão concorrer neste 
Edital, desde que não se enquadre nas situações previstas no item 4.1.
Atenção! A participação de membros de entidades em consultas públicas relacionadas à im-
plementação da PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza participação 
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação nas audiências e consultas 
públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.
5.	 ETAPA DE INSCRIÇÃO
5.1	 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 26 de março a 
24 de abril de 2026, das 8h às 13h, exceto aos sábados, domingos e feriados, presencialmente, 
na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, localizada no Centro de 
Cultura Acadêmico José Sarney, situado na Avenida Getúlio Vargas, 23, Centro Histórico de 
Caxias/MA. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.
5.2	 A inscrição contará com os seguintes documentos:
a)	 Formulário de Inscrição (Anexo 03);
b)	 Plano de Trabalho (Anexo 04);
c)	 Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 05);
d)	 Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade 
cultural há pelo menos 3 (três) anos no município de Caxias:
●	 Por meio de informações sobre as ações da entidade cultural; cópias de cartazes; 
folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); 
publicações em jornal e revista; página da internet; depoimentos; programas; convites para 
participar de eventos; cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e 
coletivos culturais e escolas; entre outros.
●	 É importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data anterior a 3 
(três) anos em relação à publicação deste edital (ou seja, anterior a 24 de março de 2026).
●	 Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais recentes (nos 
últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas pela entidade.
●	 A entidade poderá indicar o link do seu perfil no Mapa do Cadastro Nacional de 
Pontos e Pontões de Cultura, onde conste informações que julgue pertinentes;
●	 Lembre-se que esse material será utilizado pela Comissão de Seleção para aval-
iação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 2);
e)	 Opcional (não obrigatório): autodeclarações das pessoas negras (pretas ou par-
das), pessoas indígenas ou pessoas com deficiência do quadro de dirigentes, acompanhada da 
ata da última eleição; ou da composição da equipe do projeto; conforme modelos constantes 
nos Anexos 07 e 08, quando a entidade optar por concorrer às cotas;
f)	 Opcional (não obrigatório): outros documentos que a proponente julgar 
necessário para auxiliar na avaliação do seu projeto.
5.3.	 A entidade cultural deverá se inscrever para apenas 1 (uma) categoria, de acordo 
com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mesma categoria ou 
em diferentes categorias, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
5.4.	 As entidades que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento obrigatório 
solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão desclassificadas na 
Etapa de Seleção.
5.5.	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico não se responsabilizará 
por inscrições que deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia elétrica, etc.
Atenção! Ao se inscrever, a entidade cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse 
edital e concorda com os termos da Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc), do 
Decreto nº 11.740/2023, da Portaria MinC nº 200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Reg-
ulamentam a PNAB), da Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), da Instrução 
Normativa MinC nº 1/2015, e da Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em ato normati-
vo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV), aplicando-se também, no que couber, 
como complementação em situações não previstas na Política Nacional de Cultura Viva, o De-
creto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura nº 
14.903/2024.
6.	 COTAS
6.1	 Ficam garantidas, conforme descrito no Anexo 1, cotas em todas as categorias 
deste edital, para:
a)	 pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas: 01 
(uma) vaga;
b)	 pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas:
c)	 pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas;
6.2	 As cotas serão destinadas às entidades que possuam quadro de dirigentes major-
itariamente (cinquenta por cento mais um) composto por pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência, ou que tenham pessoas negras, indígenas ou com deficiência na maioria (cinquenta 
por cento mais um) das posições de liderança (coordenação/direção) no projeto cultural.
6.3	 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade proponente ou da equipe 
do projeto devem se submeter aos regramentos descritos neste Edital.
6.4	 As entidades culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concom-
itantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo 
nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de 
acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.
6.5	 As entidades culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota sufi-
ciente para serem selecionadas no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 

vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
6.6	 Em caso de desistência de entidades selecionadas por cotas, a vaga não preenchi-
da deverá ser ocupada por entidade que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classifi-
cação.
6.7	 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumpri-
mento de uma das cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a 
outra categoria de cotas.
6.8	 Caso não haja entidades culturais inscritas em outra categoria de cotas, as vagas 
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para 
os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
6.9	 Deverão ser selecionados, no mínimo, 30% (trinta por cento) de projetos apresen-
tados por entidades com trajetória declarada e comprovadamente ligada às culturas tradiciona-
is e populares, e que tenham seus planos de trabalho também com ações voltadas ao segmento. 
Este percentual pode ser composto junto às vagas destinadas às cotas descritas no item 6.1 (ou 
seja, não precisam ser somadas às vagas destinadas às cotas para pessoas negras, indígenas e 
com deficiência, podendo haver interseção entre estas e as destinadas às culturas tradicionais e 
populares).
6.10	 Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
7.	 PROJETO CULTURAL
7.1	 O projeto inscrito será composto pelo Plano de Trabalho (Anexo 4), pelo Plano de 
Aplicação de Recursos (Anexo 5) e pelas informações complementares enviadas pela entidade 
cultural.

7.2	 O período de execução do projeto deve ser de 12 (doze) meses, prorrogável por 
igual período (excetuadas as prorrogações de ofício), com valores anuais de 90.000,00 (noven-
ta mil reais), e conter, no mínimo, as 3 (três)Metas padronizadas e definidas abaixo, com suas 
respectivas condições e orientações especificadas no item 5 do Plano de Trabalho (Anexo 4).
a)	 Meta 1 - Formação e Educação Cultural;
Desenvolvimento de atividades educativas de forma regular, continuada e gratuitas voltadas 
para a formação cultural, tais como oficinas, cursos, workshops, palestras, seminários, entre 
outros, com a elaboração de conteúdos educativos relacionados à cultura, história, artes, en-
tre outros temas relevantes para a comunidade, que valorizem e fortaleçam a diversidade e as 
identidades culturais locais, incentivando o protagonismo das comunidades, e/ou promovam 
processos de integração entre as instituições públicas de educação formal (como escolas, Insti-
tutos Federais, universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, populares e/ou tradicio-
nais (como de mestres e mestras).
b)	 Meta 2 - Mostra Artística/Cultural;
Realização de eventos culturais, como festivais, mostras, exposições, apresentações teatrais, 
musicais, de dança, entre outros, que valorizem a diversidade cultural, contemplando difer-
entes linguagens artísticas e expressões culturais, com o incentivo à participação de artistas 
locais, mestres e mestras das culturas tradicionais e populares, grupos culturais e comunidade 
em geral, e divulguem/compartilhem o trabalho artístico-cultural produzido pelas/os partici-
pantes do projeto, tanto localmente quanto em outras regiões.
c)	 Meta 3 - Registro e Divulgação.
Desenvolvimento de estratégias de divulgação para ampliar o alcance das ações culturais, uti-
lizando, por exemplo, materiais impressos, cartazes, faixas, redes sociais, sites, mídia local, 
entre outros meios de comunicação, além do estabelecimento de parcerias com veículos de co-
municação, órgãos públicos, instituições culturais e outros atores locais para potencializar a 
divulgação das atividades culturais realizadas.
Criação de mecanismos para o registro e documentação das atividades realizadas, como pro-
dução de relatórios, fotos, vídeos, áudios, entre outros.
7.3	 As Metas padronizadas descritas no item 7.2 não poderão ser excluídas do pro-
jeto, e as entidades culturais poderão, se considerarem pertinente, prever outras Metas que 
agreguem no objeto proposto, de acordo com as categorias (Anexo 1).
7.4	 O valor global destinado aos projetos selecionados será absolutamente de acordo 
com os valores definidos no edital (não pode ter valor superior, nem inferior).
7.5	 Caso o projeto seja apresentado com discrepância significativa (superior a 10% a 
maior ou menor) entre o valor total disponível e o valor total apresentado para o projeto, prej-
udicará a análise sobre como os recursos seriam efetivamente utilizados na eventual seleção do 
projeto - sendo assim, a Comissão de Seleção deverá desclassificar o projeto.
7.6	 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados 
no mercado deverá ser apresentada por meio de tabelas referenciais de valores, no Plano de 
Aplicação de Recursos (Anexo 5), acompanhadas de memória de cálculo e justificativa para 
cada item de despesa.
7.7	 No caso de discrepância significativa entre os valores previstos e os praticados 
no mercado, o Ponto de Cultura receberá, na Fase de Habilitação, diligência pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, sendo solicitadas justificativas e/ou adequações, 
conforme definido no item 11 deste Edital.
 
7.8	 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das 
praticadas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no 
contexto de sua implementação, consideradas as variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades 
quilombolas e tradicionais. Neste caso, é importante que a entidade proponente apresente co-
tações e justificativas.
7.9	 A entidade cultural deverá dar transparência aos valores pagos a título de remu-
neração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do Termo de Compromisso Cultural, 
em sua sede e em seu sítio eletrônico.
7.10	 Quando o projeto utilizar também outras fontes, a entidade deve apresentar a 
planilha referente a estes valores, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de um mesmo item de despesa.
7.11	 As modalidades de despesas obrigatórias, possíveis, vedadas e os limites estão 
elencados no Plano de Trabalho (Anexo

8.	 ACESSIBILIDADE
8.1	 Os projetos inscritos neste edital deverão oferecer medidas de acessibilidade 
compatíveis com as características do objeto e medidas que contemplem e incentivem o protag-
onismo de agentes culturais com deficiência, nos termos do § 5 do art. 9º do Decreto nº 11.740, 
de 2023 (PNAB); da Instrução Normativa MINC nº 10 de 2023 (ações afirmativas e medidas de 
acessibilidade na PNAB); e da Lei Nº 13.146, de 2015 (LBI - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência); conforme descrito no Plano de Trabalho (Anexo 04).
8.2	 Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto serão 
disponibilizados em formatos acessíveis a pessoas com deficiência, conterão informações sobre 
os recursos de acessibilidade disponibilizados, e os símbolos universais que indiquem a acessi-
bilidade disponível de forma expressa e visível.
9.	 ETAPAS DE ANÁLISE
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9.1	 Os projetos apresentados serão analisados em duas etapas:
a)	 Etapa de Seleção - onde os projetos serão avaliados, pontuados e ranqueados, 
sendo definidas quais entidades serão ou não selecionadas, conforme critérios definidos neste 
Edital; esta etapa será realizada por comissão de seleção específica (pareceristas externos), des-
ignada por meio de portaria emitida pelo Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Históri-
co.
b)	 Etapa de Habilitação - será realizada pela Secretaria Municipal de Cultura e Pat-
rimônio Histórico, onde será observado o cumprimento dos requisitos formais e documentais 
previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisados somente os projetos que, 
após a Etapa de Seleção, obtiverem classificação que os coloquem em condição de serem Sele-
cionados, considerando os regramentos definidos e os critérios de distribuição e remanejamen-
to de vagas e de recursos previstos neste edital.
10.	 ETAPA DE SELEÇÃO DOS PROJETOS
10.1	 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades classificadas:
a)	 Entendem-se por entidades culturais SELECIONADAS aquelas inscritas que ob-
tiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas definidas no 
Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2.
 
b)	 Entendem-se por entidades culturais SUPLENTES aquelas inscritas que obtiver-
em 60 (sessenta) pontos ou mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro 
do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada cate-
goria e cotas.
10.2	 A Seleção dos projetos inscritos neste edital será realizada por uma Comissão de 
Seleção, definida pelo Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, composta por, 
no mínimo, 03 (três) membros, com reconhecida atuação na área cultural, capacidade de ju-
lgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo de 1 (uma) pessoa da 
sociedade civil com trajetória ligada às culturas tradicionais e populares.
10.3	 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que:
a)	 tenham interesse pessoal na aprovação do projeto de proponente deste Edital;
b)	 tenham participado ou colaborado com a realização das atividades relacionadas à 
iniciativa cultural e à inscrição de determinada candidatura;
c)	 tenham participado de Ponto de Cultura inscrito deste Edital nos últimos 2 (dois) 
anos;
d)	 estejam litigando judicial ou administrativamente com proponente deste Edital 
ou seus respectivos cônjuges ou companheiros (que estejam envolvidos em processos legais ou 
administrativos contra qualquer proponente deste edital, bem como contra seus cônjuges ou 
companheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em qualquer fase do processo, 
como demandas, contestações, recursos, entre outros).
10.3.1 As proibições previstas no item anterior se estendem ao membro da comissão com côn-
juge, companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por afinidade, que se enquadre 
em alguma das hipóteses previstas.
10.4	 A Comissão de Seleção vai avaliar as iniciativas, observando os critérios e pontu-
ações dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste Edital.
10.5	 A pontuação máxima de cada projeto é de até 100 pontos.
10.6	 Cada projeto será analisado por, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão de 
Seleção (pelo menos um deles deve ser servidor ou funcionário da administração pública), e a 
nota final será obtida a partir da média das notas dos avaliadores.
10.7	 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e categoria, 
e o desempate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade:
a)	 maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (“Avaliação do projeto apre-
sentado”), do item “II a)” ao “IV f)”, nesta ordem;
b)	 maior tempo de existência jurídica (data de fundação) da entidade;
c)	 maior idade da pessoa que representa a entidade cultural.
10.8	 Será desclassificada a candidatura que:
a)	 não apresentar os documentos e formulários devidamente preenchidos, con-
forme descrito no item 5.2;
b)	 apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 
cor, idade e outras formas de discriminação ou que atente contra os princípios do Estado 
Democrático de Direito em seu plano de trabalho;
c)	 não tenha pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos na Etapa de Seleção;
10.9	 A Comissão de Seleção poderá sugerir ajustes ou exclusão, total ou parcial, dos 
itens do Plano de Trabalho e/ou do Plano de Aplicação de Recursos, para ajustes e/ou justifi-
cativas na Etapa de Habilitação, caso sejam considerados incoerentes ou em desconformidade 
com o projeto apresentado ou com os preços incompatíveis à realização das atividades.

10.10	 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no Diário Oficial do 
município e afixado no mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
10.11	 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/ou para solicitação 
do espelho de notas, caberá recurso destinado ao Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico. que deve ser apresentado por meio de formulário de recurso e deverá ser entregue 
à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico no prazo de 3 DIAS ÚTEIS, CON-
FORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023, a contar do primeiro dia útil 
posterior à publicação.
10.12	 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
10.13	 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e 
o resultado final da Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao final da etapa de seleção, 
no Diário Oficial do município e afixado no mural da Secretaria Municipal de Cultura e Pat-
rimônio Histórico.
11.	 ETAPA DE HABILITAÇÃO
11.1	 Após a publicação do resultado final da etapa de seleção, as entidades selecio-
nadas deverão entregar, presencialmente, os documentos abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis:
11.2	 Para as entidades selecionadas:
a)	 Declaração Conjunta (Anexo 9), devidamente preenchida e assinada pela repre-
sentação da entidade cultural;
b)	 Cópia do Estatuto Social atualizado;
c)	 Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural atualizada;
d)	 Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse atualizada;
e)	 Documentos pessoais da representação da entidade cultural: RG, CPF e compro-
vante de residência (não havendo vedação para moradia em qualquer UF ou município).
f)	 Cópia simples do comprovante de endereço da entidade cultural, tais como contas 
de água, luz, correspondência bancária, estatuto ou contrato de aluguel.
g)	 Certificado de Ponto ou Pontão de Cultura do Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura. Caso o certificado não seja localizado, a organização cultural poderá com-
provar sua certificação por meio de instrumentos formais de parceria — convênio, Termo de 
Compromisso Cultural (TCC) ou publicação em diário oficial (da União, estados/DF ou mu-
nicípios) do resultado de editais certificadores da Política Nacional Cultura Viva.
11.3	 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é o único instrumento de 
reconhecimento, mapeamento e certificação simplificada de entidades e coletivos culturais a 

ser adotado na implementação dos recursos da PNCV na Política Nacional Aldir Blanc de Fo-
mento à Cultura. Não serão aceitos outros cadastros.
11.4	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico consultará, ainda, ficha 
do CNPJ, visando a verificar se este encontra-se ativo, requisito para habilitação de seleciona-
das.
11.5	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico emitirá Parecer Técnico 
sobre os requisitos técnicos para execução do projeto;
11.6	 O Ministério da Cultura disponibilizará minuta de Parecer Técnico, para referên-
cia, podendo, ou não, ser adotada pelo Ente Federativo, integral ou parcialmente.
11.7	 No Parecer Técnico deverão constar as considerações emitidas pelos membros da 
Comissão de Seleção no Parecer de Avaliação e a verificação técnica, documental e de gestão da 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico,

abordando se os projetos selecionados estão aptos para a formalização, a execução e a prestação 
de contas do Termo de Compromisso Cultural;
11.8	 A entidade cultural que apresentar pendências quanto à documentação comple-
mentar descrita no item 11.2, ou qualquer informação necessária para a celebração do Termo 
de Compromisso Cultural, será notificada pela Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico para envio de resposta de diligência.
11.9	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico poderá solicitar ajustes 
ou exclusão, total ou parcialmente, dos itens do plano de trabalho ou da planilha orçamentária, 
caso sejam considerados incoerentes ou em desconformidade com o projeto apresentado ou 
com os preços incompatíveis aos praticados no mercado onde ocorrerá o projeto.
11.10	 A entidade cultural poderá receber (mínimo 01 (uma)) notificação de diligência, 
com prazo para resposta, em cada notificação, de até (mínimo 05 (cinco)) dias úteis.
11.10.1 Após o prazo para resposta da notificação de diligência, será emitido o Parecer Técnico 
preliminar sobre o projeto avaliado e publicado o resultado preliminar da Etapa de Habilitação.
11.11	 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial 
do município e afixado no mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
11.12	 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso 
destinado à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, que deve ser apresentado 
por meio de formulário de recurso e deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Cultura e 
Patrimônio Histórico, no prazo de 3 DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO 
DECRETO 11.453/2023, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação.
11.13	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico fará o julgamento dos 
pedidos de recurso e emitirá Parecer Técnico final, não sendo mais possível qualquer recurso.
11.14	 Será emitido Parecer Técnico final de indeferimento, caso a entidade cultural:
a)	 não cumpra com o prazo de 05 (cinco) dias para o envio da documentação com-
plementar, de acordo com o item 11.2;
b)	 responda parcialmente ou não cumpra o prazo limite de 05 (cinco) dias úteis para 
responder notificação de diligência, de acordo com o item 11.10;
c)	 não se manifeste quanto à notificação de diligência no prazo indicado no item 
11.10, caracterizando a desistência da candidatura; ou
d)	 se manifeste pela inviabilidade de execução do projeto, caso haja a necessidade de 
ajustes ou exclusões de itens de despesa do plano de trabalho.
11.15	 Caso seja emitido Parecer Técnico final de indeferimento, a candidatura será 
inabilitada e ficará impossibilitada de celebrar o Termo de Compromisso Cultural, devendo 
ser convocada a próxima candidatura da lista de classificação do resultado final da Etapa de 
Seleção para os procedimentos deste Edital, observados as cotas e categorias de inscrição, a 
ordem decrescente de pontuação, o prazo de vigência deste edital e a disponibilidade orça-
mentária e financeira.
11.16	 Caso seja emitido Parecer Técnico final favorável, será verificada a regularidade 
jurídica da parceria, visando à celebração	 do	 instrumento	 de	
repasse	 com	 o	 Ponto	 de	 Cultura.
12.	 DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS

12.1	 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo projetos classificados para 
atender o número mínimo de vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas disponíveis 
poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, obedecendo a pontuação dos candida-
tos e atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1.
13.	 DA ETAPA DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL E 
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
13.1	 A Etapa de Celebração do Termo de Compromisso Cultural pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Patrimônio Histórico considera a adimplência e regularidade da entidade 
cultural nos seguintes documentos e sistemas:
a)	 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/
FGTS);
b)	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
c)	 Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (CQTE);
d)	 Certidão de Quitação de Tributos Municipais (CQTM);
e)	 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União;
f)	 Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM).
13.2	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico realizará a consulta nos 
sistemas públicos de verificação de regularidade e solicitará à entidade cultural os documentos 
e certidões que não estiverem publicamente acessíveis.
13.3	 A entidade cultural que estiver impossibilitada de celebrar o Termo de Comprom-
isso Cultural será notificada pela Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e terá 
o prazo de até de 3 (três) dias úteis para regularizar a pendência.
13.4	 Após o prazo para resposta à notificação, a Secretaria Municipal de Cultura e Pat-
rimônio Histórico realizará novamente a verificação da adimplência e regularidade da entidade 
cultural para a celebração do Termo de Compromisso Cultural.
13.5	 A entidade cultural que mantiver a situação de impossibilidade para celebrar o 
Termo de Compromisso Cultural será inabilitada, devendo ser convocada a próxima candida-
tura da lista de classificação do resultado final da Etapa de Seleção para os procedimentos deste 
Edital a partir da Etapa de Habilitação, observados as cotas e categorias de inscrição, a ordem 
decrescente de pontuação, o prazo de vigência deste edital e a disponibilidade orçamentária e 
financeira.
13.6	 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os casos 
de inadimplência.
13.7	 Recomenda-se às entidades culturais que consultem a sua regularidade jurídica, 
fiscal e tributária, de modo a resolver com antecedência eventuais pendências, para as Etapas 
de Celebração do Termo de Compromisso Cultural e de Liberação dos Recursos.
13.8	 A liberação dos recursos está condicionada à existência de disponibilidade orça-
mentária e financeira, caracterizando a seleção como mera expectativa de direito.
13.9	 Os recursos financeiros do projeto serão repassados em uma única parcela, dire-
tamente na conta bancária específica.
13.10	 Não incide Imposto de Renda – IR e Imposto sobre Serviços - ISS no repasse de 
recursos à entidade cultural. O projeto cultural, no âmbito da parceria, não se caracteriza como 
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prestação de serviço.
13.11	 É de responsabilidade exclusiva da entidade cultural o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
TCC.
13.12	 Os recursos financeiros serão depositados e geridos em conta bancária específica 
aberta única e exclusivamente em instituição financeira pública.

13.13	 Os recursos deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
enquanto não empregados na sua finalidade.
14.	 MONITORAMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
14.1	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico implementará procedi-
mentos de acompanhamento e monitoramento dos Termos de Compromisso Cultural celebra-
dos, antes do término da sua vigência, para fins de aferição do cumprimento do objeto.
14.2	 A prestação de contas do Termo de Compromisso Cultural será apresentada por 
meio do Relatório de Execução do Objeto, no prazo de até 90 (noventa) dias após o fim da 
vigência do Termo de Compromisso Cultural, contendo no mínimo, comprovações dos resulta-
dos e produtos obtidos no cumprimento das Metas durante a execução da parceria.
14.3	 O Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, designará em Portaria 
a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento, formada por técnicos da Secretaria Munic-
ipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
14.4	 A entidade deve prestar contas à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico conforme disposições constantes no Termo de Compromisso Cultural, na Instrução 
Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, ou em ato normativo correspondente em vigor 
(Regulamentam a PNCV) e no Decreto nº 11.453/2023, no que couber.

15.	 DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1	 O prazo de vigência deste Edital será de 12 meses contados a partir da publicação 
do resultado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual período.
15.2	 Os conteúdos gerados na meta 3 poderão ser selecionados, formatados e edita-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e pela Secretaria de Cidada-
nia e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura para divulgação e publicização no site do 
Ministério da Cultura, na Plataforma Rede Cultura Viva e/ou em eventos públicos.
15.3	 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de Seleção 
serão resolvidos pela Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação e para julgamen-
to dos pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e constatados durante outras 
etapas do processo seletivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico.
15.4	 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de o pra-
zo final de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final de semana ou ponto facultativo, 
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
15.5	 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com cópias e 
emissão de documentos, são de exclusiva responsabilidade da entidade cultural, bem como o 
acompanhamento da atualização das informações deste Edital.
15.6	 A entidade cultural será a única responsável pela veracidade de todos os docu-
mentos encaminhados.
15.7	 Os projetos inscritos, selecionados ou não, passarão a fazer parte do banco de 
dados Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e do Ministério da Cultura para 
fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural brasileira.
15.8	 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e pelo Ministério da Cultura, total ou parcial-
mente, em expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios 
de promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecio-
nada ou não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral.

15.9	 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e o Ministério da Cultu-
ra não se responsabiliza pelas licenças e autorizações (ex.: ECAD, SBAT, pagamento de direitos 
autorais de texto e/ou música, audiovisual etc.) necessárias para a realização das atividades 
previstas nos projetos contemplados, sendo essas de total responsabilidade da entidade cultur-
al.
15.10	 As peças de divulgação relacionadas ao Termo de Compromisso Cultural deverão 
ter caráter educativo, cultural, informativo ou de orientação social e não poderão trazer nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públi-
cos.
15.11	 É obrigatória a menção ao Ministério da Cultura, a Política Nacional de Cultura 
Viva e a Política Nacional Aldir Blanc em todos os produtos artísticos culturais, peças de di-
vulgação e nas ações culturais realizadas, relacionadas ao recurso do Termo de Compromisso 
Cultural, com a inclusão da marca do Ministério da Cultura/Governo Federal, da Política Na-
cional de Cultura Viva, da Política Nacional Aldir Blanc e do Ente Federado em todas as peças 
de divulgação, observado o Manual de Uso da Marca do Governo Federal, bem como menção 
ao apoio recebido em entrevistas e outros meios de comunicação disponíveis aos projetos sele-
cionados, observadas as restrições no período de defeso eleitoral.
15.12	 As entidades culturais que receberem recursos da Política Nacional Cultura Viva 
deverão privilegiar o uso de soluções com licenciamento em formatos abertos e produtos sob 
licenças livres, que permitam a livre cópia, distribuição, exibição e execução, assim como a 
criação de obras derivadas.
15.13	 Cada proponente será selecionado em apenas um dos editais da Política Nacional 
Aldir Blanc – ciclo 2.
15.14	 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da entidade 
cultural com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital.
15.15	 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e/ou ob-
tidas junto à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
15.16	 Os seguintes prazos constituem o calendário para execução do presente Edital:

FASE DATAS/PRAZOS

Publicação do Edital 24 de março de 2026

Impugnação do Edital 24 e 25 de março de 2026

Período de inscrição
26 de março a 24 de abril de 
2026

FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO

Período de análise de mérito pela Comissão 
de Seleção 25 a 28 de abril de 2026

Resultado preliminar 30 de abril de 2026

Período de interposição de recurso referente à 
análise de mérito 04 a 06 de maio de 2026

Publicação do resultado do recurso de análise 
de mérito 8 de maio de 2026

FASE DE HABILITAÇÃO

Entrega da documentação 11 a 15 de maio de 2026

Resultado Preliminar da Análise Documental 19 de maio de 2026

Período para recurso da fase de habilitação 20 a 22 de maio de 2026

Resultado Final 26 de maio de 2026

Assinatura do Termo de Compromisso 
Cultural Até 02 de junho de 2026

Pagamentos Até 02 de julho

15.17	 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:
a)	 ANEXO 1: Categorias e Cotas;
b)	 ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
c)	 ANEXO 3: Formulário de Inscrição;
d)	 ANEXO 4: Plano de Trabalho;
e)	 ANEXO 5: Plano de Aplicação de Recursos;
f)	 ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
g)	 ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
h)	 ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de 
habilitação);
i)	 ANEXO 9: Declaração Conjunta;
j)	 ANEXO 10: Minuta de Termo de Compromisso Cultural;

Caxias-MA, 24 de março de 2026.

Maciel Mourão Ramos
Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 

TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

1.	 CATEGORIAS

NOME E DESCRIÇÃO 
DA CATEGORIA

NÚMERO DE VAGAS 
PARA CATEGORIA

VALOR TOTAL DIS-
PONÍVEL POR PROJETO 
SELECIONADO (R$)

PONTO DE CULTURA ( 
entidade com constitu-
ição jurídica e certifi-
cação pelo MINC) 02 90.000,00

2.	 COTAS

Categoria Ampla con-
corrênc ia

pessoas 
negras 
(pretas ou 
pardas) 
25%

pessoas indí-
genas 10%

pessoas com 
deficiência 
5%

Total de 
vagas

PONTO DE 
CULTURA (enti-
dade com consti-
tuição jurídica e 
certificação pelo 
MINC)

1 1 - - 2

* As cotas mínimas para pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas e pessoas com 
deficiência seguem o previsto no Capítulo II da Instrução Normativa MinC nº 10, de 28 de 
dezembro de 2023, que dispõe sobre as regras e os procedimentos para implementação das 
ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro 
de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Caxias-MA, 18 de março de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 

TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO
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ITEM CRITÉRIOS DISTRIBUIÇÃO 
DOS PONTOS

PONTUAÇÃO MÁX-
IMA NO ITEM

I

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e 
demais materiais enviados, e considerando os objetivos 
de Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a 
Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, 
art. 6º, I), analisar se o Ponto ou Pontão de Cultura 
atende aos seguintes critérios:

Não Atende Atende Parcial-
mente Atende Plenamente

30 pontosa) Promove, amplia e garante a criação e a produção 
artística e cultural. 0 5 10

b) Garante acesso aos meios de fruição, produção e 
difusão cultural. 0 5 10

c) Realiza atividades culturais gratuitas e abertas ao 
público com regularidade na comunidade. 0 5 10

II
Efeitos artístico-culturais, sociais e econômicos espera-
dos com o projeto: Não Atende Atende Parcial-

mente Atende Plenamente

33 pontos

a)

O projeto contribui com a prática da cidadania cultural, 
com a ampliação das condições de acesso da comuni-
dade aos bens e serviços culturais. 0 3 5

b)
As oficinas/ações formativas impactam de forma efeti-
va com a ampliação de repertórios artísticos e culturais. 0 3 5

c) As estratégias de acessibilidade promovem o acesso e o 
protagonismo das pessoas com deficiência. 0 3 5

d)

O projeto estimula a diversidade cultural e a alteridade, 
promovendo o protagonismo e a interação entre grupos 
vulneráveis e excluídos. 0 3 5

e) Promove a expressividade e a criação estética. 0 3 5

f) As ações previstas contribuem com a geração de tra-
balho e renda na comunidade. 0 2 3

g) O projeto prevê estratégias efetivas de participação da 
comunidade na gestão do Ponto de Cultura 0 3 5

III Execução e detalhamento do Plano de Trabalho: Não Atende Atende Parcial-
mente Atende Plenamente

22 pontos

a)

Capacidade técnica, gerencial e operacional da entidade 
para execução do projeto (vinculação do portfólio com 
o projeto apresentado) 0 2 4

b)

O projeto apresenta coerência e razoabilidade entre as 
ações, os itens de despesas e seus custos. Define metas 
razoáveis e exequíveis com informações sobre ações a 
serem executadas e prazos.

0 2 4

c) O projeto prevê estratégias pertinentes em relação aos 
resultados pretendidos. 0 3 5

d)

O projeto prevê e detalha estratégias de divulgação 
específicas, com capacidade de democratização da 
informação acerca de suas ações. 0 2 4

e) A equipe técnica prevista é adequada para a realização 
do projeto. 0 3 5

IV

Abrangência do projeto considerando o público benefi-
ciário a partir das informações dispostas no Planeja-
mento do Projeto, a candidatura atenderá diretamente 
os seguintes públicos:

Não atende Atende Parcial-
mente Atende

15 pontos
a) Estudantes da Rede Pública de ensino 0 1 2

b) Primeira Infância (crianças de 0 a 6 anos) 0 1 2

c)

População de baixa renda, habitando áreas com pre-
cária oferta de serviços públicos e de cultura, incluindo 
a área rural 0 3 5

d) Pessoas com deficiência e(ou) mobilidade reduzida 0 1 2

e) Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais de Matriz 
Africana 0 1 2

f) Pessoas LGBTQIA+ 0 1 2

TOTAL 100 PONTOS 100 pontos

Caxias-MA, 18 de março de 2026.
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Nota final de cada Avaliador(a):
A nota final de cada avaliador(a) será obtida a partir da soma do primeiro bloco de avaliação. 
Pontuação Final por Avaliador = (Pontuação no Bloco 1)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 

TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 03 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – RETIFICADO

1 CATEGORIA E CONCORRÊNCIA EM COTA (CONFORME ANEXO 01)

Marque a categoria para inscrição da entidade cultural (observar quais as categorias previstas e 
exigências para comprovação no Anexo 01 e no Edital):

(  ) PONTO DE CULTURA ( entidade com constituição jurídica e certificação pelo MINC)
Marque a cota a qual a entidade cultural entende se enquadrar (observar quais as cotas previs-
tas e exigência.s para comprovação no Anexo 01 e no Edital):

(  ) Pessoa negra (entidade com maioria de dirigentes ou pessoas em posição de liderança ne-
gras)
(  ) Pessoa indígena (entidade com maioria de dirigentes ou pessoas em posição de liderança in-
dígenas) ( ) Pessoa com deficiência (entidade com maioria de dirigentes ou pessoas em posição 
de liderança com deficiência)
(  ) Ampla concorrência

A entidade tem trajetória comprovadamente ligada às culturas populares e tradicionais, e pre-
viu, no plano de trabalho, ações voltadas ao segmento, considerando pertinente concorrer pela 
reserva de vagas, conforme item 6.8 do edital?*

(  ) Sim	 (  ) Não
*A Comissão de Seleção analisará as comprovações enviadas pela entidade na inscrição para 
avaliar se conta com trajetória comprovadamente ligada às culturas populares e tradicionais, 
bem como o plano de trabalho aqui apresentado.

2.	 INFORMAÇÕES BÁSICAS DA ENTIDADE CULTURAL

2.1.	 Nome da entidade cultural:
2.2.	 CNPJ:
2.3.	 Endereço:
2.3.1.	 Cidade:	 2.3.2. UF:
2.3.3. Bairro:	2.3.4. Número:	 2.3.5. Complemento:
2.3.6. CEP:	 2.4. DDD / Telefone:
2.5.	 E-mail da entidade cultural:
2.6.	 Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no 
Youtube, etc.):
2.7.	 Coloque o link do certificado de Ponto de Cultura ou envie comprovante:
3.	 INFORMAÇÕES BÁSICAS DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE CULTURAL
3.1.	 Nome (identidade / nome social):
3.2.	 Apelido/Nome Artístico, se houver:
3.3.	 Cargo:
3.4.	 Identidade de gênero:

( ) Mulher cisgênera ( ) Homem transgênero ( ) Pessoa não binária

( ) Homem cisgênero ( ) Não desejo informar ( ) Travesti

( ) Mulher transgênera ( ) Não desejo informar ( ) Outra

3.5	 Orientação Sexual:

( ) Lésbica (  ) Gay ( ) Bissexual

( ) Assexual ( ) Pansexual ( ) Heterosexual

( ) Não desejo informar (  ) outros

3.6	 Pertence a algum povo ou comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a povo 
ou comunidade tradi-
cional

( ) Extrativistas
Costeiros e Marinhos

( ) Povos	 e Comu-
nidades Tradicionais 
de Matriz Africana /
povos de Terreiros

( ) Andirobeiros ( ) Faxinalenses ( ) Povos Indígenas

( ) Apanhadores de 
Flores Sempre vivas

( ) Fundo e Fecho de 
Pasto

( ) Quebradeiras de 
Cococ Babaçu

(  ) Benzedeiros (  ) Geraiszeiros ( ) Quilombolas

(  )Caboclos (  ) Ilhéus (  ) Raizeiros

(  ) Caiçaras (  ) Morroquianos ( ) Retireiros do 
Araguai

( ) Catadores de Mang-
aba (  ) Pantaneiros (  ) Ribeirinhos

(  ) Catingueiros ( ) Pescadores Artesais (  ) Vantazeiros

(  ) Cipozeiros ( ) Povo Pomerano (  ) Veredeiros

(  ) Extrativista ( ) Povos Ciganos

3.7	 Trata-se de pessoa com deficiência? SIM ( ) NÃO ( )
Caso tenha marcado “sim”, indique o tipo de deficiência
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

3.8 Endereço:

3.8.1 Cidade: 3.8.2 UF: 3.8.3 Bairro: 3.8.4 Número:

3.8.5 Complemento: 3.8.6 CEP: 3.9 Telefone:

3.10 Data de Nasci-
mento: 3.11 RG:

3.12 CPF: 3.13: E-mail:

3.14 Página da internet e 
redes sociais (exemplo: 
Facebook, Instagram, 
site, canal no Youtube, 
etc.):

3.15 Sua principal fonte 
de renda é por meio de 
atividade cultural? 
( ) Sim 
(  ) Não

3.16 Qual sua ocupação 
dentro da cultura?

3.17 Há quanto tempo 
você trabalha neste setor 
cultural?
( 
) menos de 3 anos ( ) de 
3 a 5 anos ( 
) de 5 a 10 anos ( ) mais 
de 10 anos

4. EXPERIÊNCIAS DA ENTIDADE CULTURAL
4.1. Há quanto tempo a entidade cultural atua no setor cultural?
( ) menos de 3 anos ( ) de 3 a 5 anos ( ) de 6 a 10 anos ( ) de 10 a 15 anos ( ) mais de 15 anos
4.2. As atividades culturais realizadas pela candidatura acontecem em quais dessas áreas?

( ) zona urbana central ( )	 áreas atingidas 
por barragem

( ) zona urbana 
periférica

( )	 territórios 
indígenas (demarca-
dos ou em processo de 
demarcação)

( ) zona rural

( ) comunidades quilombo-
las (terra intitulada ou em 
processo de titulação, com 
registro na Fundação Cultur-
al Palmares)

( ) regiões de fronteira

( )	 território de po-
vos e comunidades tradicio-
nais (ribeirinhos, louceiros,	
cipozeiros, pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar 
etc)

( ) área de vulnerabili-
dade social

(	 )	
regiões com baixo Ìndice de 
de Desenvolvimento Huma-
no - IDH

( ) regiões com alto índice 
de violência

4.3	 A candidatura atua com quais ações estruturantes da Política Nacional Cultura 
Viva definidas no art. 5º da Lei nº 13.018/2014?

( ) intercâmbio artístico-culturais e 
residências ( ) livro, leitura e literatura

( ) cultura, comunicação e mídia livre ( ) memória e patrimônio cultural

( ) cultura e educação ( ) cultura e meio ambiente

( ) cultura e saúde ( ) cultura e juventude

( ) conhecimentos tradicionais ( ) cultura, infância e adoles-
cência
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( ) cultura digital ( ) agente cultura viva

( ) cultura e direitos humanos ( ) cultura circense

( ) economia criativa e solidária
	

4.3.1 Serão atendidas outras ações estruturantes definidas para as políticas, ações e programas 
da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura?

( ) Culturas indígenas ( ) Culturas de Matriz Africana

( ) Culturas Populares ( ) Mestres e Mestras das Culturas 
Tradicionais e Populares

( ) Cultura e Mulheres ( ) Cultura Hip Hop

( ) Linguagens Artísticas ( ) Culturas Tradicionais

( ) Gênero e Diversidade ( ) Acessibilidade Cultural e 
Equidade

( ) Cultura e Territórios Rurais ( ) Cultura Alimentar

( ) Cultura Urbana e Direito à Cidade ( ) Cultura, Territórios de Fronteira 
e Integração Latino-americana

( )Outra. Qual?

4.4 A desconcentração territorial e regionalização dos recursos ocorrerá nos seguintes ter-
ritórios ou regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social?

( ) Regiões periféricas ( ) Regiões com menor Índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH

( ) Regiões onde são localizados conjun-
tos e empreendimentos habitacionais, 
e programas habitacionais de interesse 
social, promovidos por programas do 
governo federal ou local

( ) Regiões com menor histórico 
de acesso aos recursos da política 
pública de cultura

( ) Regiões com menor presença de es-
paços e equipamentos culturais públicos

( ) Áreas atingidas por desastres 
naturais

( ) Zonas especiais de interesse social ( ) Territórios indígenas

( ) Territórios Quilombolas
( ) Espaços comunitários de 
convivência, acolhimento e 
alimentação

( ) Territórios rurais ( ) Outra. Qual?

( ) Demais regiões que sejam habitadas 
por pessoas em situação de vulnerabili-
dade econômica ou social

4.5 A candidatura atua com quais áreas e temas de conhecimento que podem ser compartil-
hados?

( ) Antropologia ( ) Cultura Popular ( ) Meio Ambiente

( ) Arqueologia ( ) Dança ( ) Mídias Sociais

( ) Arquitetura-Ur-
banismo ( ) Design ( ) Moda

( ) Arquivo ( ) Direito Autoral ( ) Museu

( ) Arte de Rua ( ) Economia 
Criativa ( ) Música

( ) Arte Digital ( ) Educação ( ) Novas Mídias

( ) Artes Visuais ( ) Esporte ( ) Patrimônio Imaterial

( ) Artesanato ( ) Filosofia ( ) Patrimônio Material

( ) Audiovisual ( ) Fotografia ( ) Pesquisa

( ) Cinema ( ) Gastronomia ( ) Produção Cultural

( ) Circo ( ) Gestão Cultural ( ) Rádio

( ) Comunicação ( ) História ( ) Saúde

( ) Cultura Cigana ( ) Jogos Eletrônicos ( ) Sociologia

( ) Cultura Digital ( ) Jornalismo ( ) Teatro

( ) Cultura Estrangeira 
(imigrantes) ( ) Leitura ( )Televisão

( ) Cultura Indígena (  ) Literatura (  ) Turismo

( ) Cultura LGBT ( ) Livro ( ) Cultura Negra

(  ) Outro.Qual?

4.6	 A candidatura atua diretamente com qual público?

( ) Afro-Brasileiros ( ) Mulheres ( ) População de 
Baixa Renda

( ) Ciganos ( ) Pescadores ( ) Grupos assentados 
de reforma agrária

( ) Estudantes ( ) Pessoas com deficiência

( ) Mestres, prati-
cantes, brincantes 
culturais e grupos 
populares, urbanos 
e rurais

( ) Agentes culturais, 
artistas e grupos 
artísticos e culturais 
independentes

( ) Pessoas em situação de 
sofrimento psíquico

( ) Pessoas ou grupos 
vítimas de vilência

( ) Idosos ( )População de Rua ( ) População sem 
teto

( ) Imigrantes
( ) População em regime 
prisional, em privação de 
liberdade

( ) Populações atingi-
da por barragens

( ) Agentes culturais, 
artistas egrupos artí 
sticos e	 culturais

( ) Pessoas em situação de 
independentes violência

( ) Pessoas ou grupos 
vítimas

( ) Idosos ( )População de Rua ( ) População sem 
teto

( ) Imigrantes
( ) População em regime 
prisional, em privação de 
liberdade

( ) Populações atingi-
da por barragens

( ) Indígenas
( ) Povos e Comunidades 
Tradicionais de Matriz 
Africana e de Terreiro

( ) Populações de 
regiões fronteiriças

( ) Crianças e Adoles-
centes ( ) Quilombolas

( )Pop ulações em 
áreas de vulnerabili-
dade social

(  ) Juventude (  ) Ribeirinhos ( ) População rural

(  ) LGBTQIA+ ( ) Outro. Qual?

4.7 Indique a faixa etária do público atendido diretamente:

( ) Primeira Infância: 0 a 6 anos ( ) Crianças: 7 a 11 anos

( ) Adolescentes e Jovens: 12 a 29 anos ( ) Adultos: 30 a 59 anos

( ) Idosos: maior de 60 anos

4.8 Descreva as atividades desenvolvidas pela entidade cultural.
4.9 Quais estratégias a entidade cultural adota para promover, ampliar e garantir a criação e 
a produção
artística e cultural?
4.10 A entidade cultural garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural? Se 
sim, como?
4.11 A entidade cultural realiza atividades culturais gratuitas e abertas ao público com regular-
idade na comunidade? Se sim como?

5 DECLARAÇÕES
Eu, 	 , responsável legal pela entidade cultural ora concorrente, DECLARO, para os 
devidos fins, e sob as penas da lei que:
1. Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas fases de 
seleção e habilitação, seja na eventual formalização de Termo de Compromisso Cultural (TCC) 
e execução do projeto;
2. Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo
são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade;
3. Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção;
4. Não existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e respondendo 
exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;
5. A entidade possui capacidade gerencial, técnica e operacional para o desenvolvimento e ex-
ecução das atividades previstas no Plano de Trabalho, parte integrante do Termo de Comprom-
isso Cultural, não sendo mero intermediária na execução do projeto apresentado;
6. Não tenho projetos vigentes ou em análise com o mesmo objeto e/ou despesas semelhantes 
às pleiteadas nesta proposta em qualquer esfera do governo.
	 ,	 /
	 / 	 . (Local e data)

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural) NOME COMPLETO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 

TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA ANEXO 04 - PLANO 

DE TRABALHO
ORIENTAÇÕES SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
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Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de tra-
balho, as despesas com:
● Remuneração da equipe dimensionada no projeto, inclusive pessoal próprio da entidade 
cultural, tais como dirigentes e funcionários da área administrativa, durante a vigência da 
parceria, podendo contemplar as despesas com salário, pagamento de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, férias, décimo terceiro salário, salários pro-
porcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
● Estejam previstos no Plano de Trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedi-
cado à execução do Termo de Compromisso Cultural;
● Sejam compatíveis com o valor de mercado, conforme a qualificação técnica necessária;
● Observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho;
● Em seu valor bruto e individual, não sejam superiores ao teto da remuneração do Poder Ex-
ecutivo federal;
● Deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução do objeto da par-
ceria o exija e/ou para atuação em rede, conforme esferas de participação previstas na Política 
Nacional Cultura Viva;
● Locação ou aquisição de equipamentos e materiais essenciais à execução do objeto, desde 
que justificados no Plano de Trabalho e necessários para a realização das atividades propostas;
● Custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, alu-
guel, telefone, água, energia elétrica, serviços contábeis e assessoria jurídica, eventuais taxas 
bancárias de movimentação da conta específica do Termo de Compromisso Cultural, até o lim-
ite de 20% do valor global do projeto;
● Despesas com publicidade até 20% do valor global do projeto;
● Será possível a previsão de recursos para despesas de capital e de custeio, sem necessidade de 
definição prévia nos editais. Os valores serão previstos nos projetos, de modo que possibilitem 
a realização das metas previstas e o cumprimento do objeto do projeto; e
● Quaisquer outras despesas essenciais para a execução do objeto da parceria, considerando as 
Metas mínimas padronizadas do projeto dispostas neste Edital e demais metas que porventura 
componham o projeto cultural aprovado.

Não poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:
● Despesas para elaboração do projeto e/ou captação de recursos;
● Despesas a título de taxa de administração, taxa de gerência ou similar;
● Pagamentos, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previs-
tas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União;
● Despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na 
liberação de recursos financeiros;
● Despesas voltadas à finalidade diversa do objeto do plano de trabalho, ainda que decorrentes 
de necessidade emergencial da entidade cultural;
● Despesas realizadas em data anterior ao início de vigência do Termo de Compromisso Cul-
tural;
● Pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa 
tiver ocorrido durante sua vigência;
● Despesas com publicidade que não sejam diretamente vinculadas ao objeto da parceria, não 
contenham caráter educativo, informativo ou de orientação social e que constem nomes, sím-
bolos ou imagens que caracterizem predominantemente promoção pessoal; e
● Despesas que, de qualquer forma, desvirtuem a natureza sem fins lucrativos da entidade cul-
tural.

O projeto deverá prever medidas de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, de acordo com a In-
strução Normativa - IN/MinC nº 10, de 28 de dezembro de 2023, de modo a contemplar:
I - nas medidas de acessibilidade arquitetônica: recursos de acessibilidade para permitir o aces-
so de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação, circulação, 
palcos e camarins; criação de vagas reservadas em estacionamento; previsão de filas preferen-
ciais devidamente identificadas;
II - nas medidas de acessibilidade comunicacional: recursos de acessibilidade para permitir 
o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço, com reserva de espaços para pes-
soas surdas, preferencialmente na frente do palco onde se localizam os intérpretes de libras; e
III - nas medidas de acessibilidade atitudinal: a contratação de profissionais sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a par-
ticipação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes 
dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais 
em geral.
● São considerados recursos de: I - acessibilidade arquitetônica:
a) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas, inclusive em palcos e ca-
marins;
b) piso tátil;
c) rampas;
d) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
e) corrimãos e guarda-corpos;
f) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
g) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
h) assentos para pessoas obesas, pessoas com mobilidade reduzida pessoas com deficiência e 
pessoas idosas;
i) iluminação adequada;
j) demais recursos que permitam o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, idosas e pes-
soas com deficiência;
II - acessibilidade comunicacional:
a) Língua Brasileira de Sinais - Libras;
b) sistema Braille;
c) sistema de sinalização ou comunicação tátil;
d) audiodescrição;
e) legendas para surdos e ensurdecidos;
f) linguagem simples;
g) textos adaptados para software de leitor de tela; e
h) demais recursos que permitam uma comunicação acessível para pessoas com deficiência; 

III - acessibilidade atitudinal:
a) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
b) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade 
cultural;
c) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia pro-
dutiva cultural; e
d) outras medidas que visem à eliminação de atitudes capacitistas.

● O projeto oferecerá medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto 
e preverá medidas que contemplem e incentivem o protagonismo de agentes culturais com 
deficiência, nos termos do § 5 do art. 9º do Decreto nº 11.740, de 2023.
● Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos do 
projeto, desde a sua concepção.
● Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto serão disponibiliza-
dos em formatos acessíveis a pessoas com deficiência, conterão informações sobre os recursos 
de acessibilidade disponibilizados, e os símbolos universais que indiquem a acessibilidade dis-
ponível de forma expressa e visível.

Atenção!
Importante observar as regras mencionadas nos itens 7.7 ao 7.12. do edital, referentes à estima-
tiva de custos do plano de trabalho.

1. PROPOSTA DE TRABALHO

1.1 Defina o Objeto do Termo de Compromisso Cultural, de forma concisa e em conformidade 
com O QUE e ONDE se pretende realizar. Orientação: Não inserir quantidades nem detalha-
mentos do projeto que poderão prejudicar o cumprimento do objeto durante a realização das 
ações propostas.

1.2 Indique o público-alvo que será beneficiado com a realização do projeto e com o objeto 
proposto:
1.3 Indique os resultados esperados após a realização do projeto, considerando os desdobra-
mentos e os resultados das metas:

2. MOTIVAÇÃO DO PROJETO
2.1. Defina os objetivos do projeto:
Orientação: definir os objetivos respondendo às seguintes questões:
a) O que se pretende alcançar com a realização do projeto?
b) Quais objetivos do Ponto de Cultura e da Lei Cultura Viva nº 13.018, de 22/07/2014, serão 
atendidos com a realização do projeto?

a) Defina o objetivo geral:
b) Defina  os  objetivos  específicos  (listar,  no  máximo,  dez  objetivos  específicos):

3. METAS DO PROJETO

Descrição das metas e serviços previstos:

ATENÇÃO, ENTIDADE CULTURAL! Na elaboração do seu plano de trabalho, deve ser
obrigatoriamente incluídas as seguintes metas:  a. Meta 1 – Formação e Educação Cultural;
b. Meta 2 – Mostra artística/Cultura; e
c.  Meta 3 – Registro e Divulgação

As demais metas presentes neste documento NÃO são obrigatórias.
O número de linhas relacionado às ações nas tabelas das Metas poderá será aumentado ou 
diminuído

META 1 - FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO CULTURAL
Desenvolvimento de atividades educativas de forma 
regular, continuada e gratuitas voltadas para a formação 
cultural, tais como oficinas, cursos, workshops, palestras, 
seminários, entre outros, com a elaboração de conteúdos 
educativos relacionados a cultura, história, artes, entre 
outros temas relevantes para a comunidade, que valorizem 
e fortaleçam a diversidade e as identidades culturais 
locais, incentivando o protagonismo das comunidades, e/
ou promovam processos de integração entre as instituições 
públicas de educação formal (como escolas, Institutos Fed-
erais, universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, 
populares e/ou tradicionais (como de mestres e mestras).

a) Planos de Formação e Capacitação

Plano de Formação e Capacitação 1

Tema da ação de formação
/ capacitação

Ementa
(resumo do conteúdo da formação / capacitação)

Público beneficiário

Quantidade de vagas para participantes

Critérios de seleção para os participantes (caso a procura 
exceda a quantidade de vagas)

Nº de turmas

Período da formação / capacitação
(mês de execução – do 1º ao 12º mês, quantas vezes na 
semana, período do dia, hora/aula)
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Materiais pedagógicos

Plano de Formação e Capacitação 2

Tema da ação de formação
/ capacitação

Ementa
(resumo do conteúdo da formação / capacitação)

Público beneficiário

Quantidade de vagas para participantes

Critérios de seleção para os participantes (caso a procura 
exceda a quantidade de vagas)

Nº de turmas

Período da formação /

capacitação
(mês de execução – do 1º ao 12º mês, quantas vezes na 
semana, período do dia, hora/aula)

Materiais pedagógicos

Plano de Formação e Capacitação 3
(acrescentar as informações individualmente para cada 
Plano previsto)

b) Ações de acessibilidade cultural previstas:

c) Resultados esperados:

d) Produtos gerados:

4

*outra ativi-
dade (acres-
centar outras 
atividades, se 
necessário, 
incluindo as 
respectivas 
linhas no 
quadro)

(adicionar ou 
excluir linhas)

b) Ações de acessibilidade cultural 
previstas:

c) Resultados esperados:

d) Produtos gerados:

META 3 - REGISTRO E 
DIVULGAÇÃO
-	 Desenvolvi-
mento de estratégias de 
divulgação para ampliar 
o alcance das ações 
culturais, utilizando, 
por exemplo, materiais 
impressos, cartazes, 
faixas, redes sociais, sites, 
mídia local, entre outros 
meios de comunicação, 
além do estabelecimento 
de parcerias com veículos 
de comunicação, órgãos 
públicos, instituições 
culturais e outros atores 
locais para potencializar a 
divulgação das atividades 
culturais realizadas.
-	 Criação 
de mecanismos para o 
registro e documentação 
das atividades realizadas, 
como produção de 
relatórios, fotos, vídeos, 
áudios, entre outros.

a) Plano de Ação da meta 
3 - Registro e Divulgação:

Nº Descrição da ação 
(meta)

Objetivos da ação 
(Meta)

Como serão 
realizadas as 
atividades?

1

2

3

4

*outra atividade 
(acrescentar outras 
atividades, se 
necessário, incluindo 
as respectivas linhas no 
quadro)

(adicionar 
ou excluir 
linhas)

b) Ações de acessibilidade 
cultural previstas:

c) Resultados esperados:

d) Produtos gerados:

META 2 - MOSTRA ARTÍSTICA/
CULTURAL
Realização de eventos culturais, 
como festivais, mostras, exposições, 
apresentações teatrais, musicais, de 
dança, entre outros, que valorizem a 
diversidade cultural, contemplando 
diferentes linguagens artísticas e 
expressões culturais, com o incenti-
vo à participação de artistas locais, 
mestres e mestras das culturas 
populares e tradicionais, grupos 
culturais e comunidade em geral, e 
divulguem/compartilhem o trabalho 
artístico-cultural produzido pelas/os 
participantes do projeto, tanto local-
mente quanto em outras regiões.

a) Plano de Ação da meta 2 - Mostra 
Artística/Cultural:

Nº Descrição da 
ação (meta)

Objetivos 
da ação 
(Meta)

Como serão 
realizadas as 
atividades?

1

2

3
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4. EQUIPE

Meta

Nome do profissional/ 
empresa

Função no 
projeto CPF/CNPJ

Pessoa negra? Pessoa índi-
gena?

Pessoa com 
deficiênci a?

Ex.: META 1 Ex.: João Silva Oficineiro 123456789 Sim Não Sim

FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃO

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Meta Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim

Ex.: META 1 - Ex: Divulgação Mobilizaç Divulgação 11/06/2024 11/12/2024

FORMAÇÃO E em escolas ão do projeto

CAPACITAÇÃO nas escolas

do território

6.PLANO DE COMUNICAÇÃO

Elaborar um Plano de Comunicação e Divulgação de acordo com as ações e atividades previs-
tas nas Metas.

Item / Peça Formato / Quantidade / Veículo / Estratégia de

(o que será Suporte Período Circulação divulgação

realizado?) (como é a (quantidade e (como e onde (quais serão os

peça? Formato, unidade de será utilizada a procedimentos

duração, medida) peça?) para a divul-
gação

suporte) com a peça?)

7. COMITÊ GESTOR

Este Edital potencializará a atuação de Pontos de Cultura para que promovam o acesso da 
população aos bens e aos serviços culturais nos territórios e comunidades onde atuam, com a 
participação de um Comitê Gestor.
O Comitê Gestor será formado para a realização das ações do projeto de forma compartilhada 
com o Ponto de Cultura, sendo composto por:
no mínimo, 04 (quatro) entidades, grupos e/ou coletivos da sociedade civil (com atuação ou 
não na área da cultura). Não há necessidade de que tenham constituição jurídica.
pelo menos, 01 (um) serviço público presente na comunidade de atuação do Ponto de Cultura, 
exemplos: equipamento cultural (CEU, centro cultural, teatro, museu, biblioteca etc.), escola, 
unidade básica de saúde ou CRAS, entre outros.
O Comitê Gestor terá o objetivo de colaborar no planejamento, implementação, monitoramento 
e avaliação das atividades do Ponto de Cultura.
Não há necessidade de formalização de parceria com integrantes do Comitê Gestor, mas que 
haja o consentimento e o acordo por parte de cada um. Sugere-se que as/os integrantes real-
izem, no mínimo, um encontro para discussão sobre o projeto aqui apresentado.
A responsabilidade pela veracidade das informações é da entidade proponente do projeto.

7.1. Indique, abaixo, como será composto o Comitê Gestor do Ponto de Cultura:

NOME DA 
ENTIDADE, 
COLETIVO 
OU INSTITU-
IÇÃ O

ÁREA DE 
ATUAÇÃO

SOCIEDADE 
CIVIL OU 
SERVIÇO 
PÚBLICO

ENDEREÇO 
ELETRÔNIC 
O / REDES 
SOCIAIS (SE 
TIVER)

NOME 
DA 
PESSOA 
RE-
SPONSÁ 
VEL

TELE-
FONE 
DA 
PESSOA 
RE-
SPONSÁ 
VEL

sociedade civil

sociedade civil

sociedade civil

sociedade civil

serviço público

7.2.	 Qual papel terá o Comitê Gestor no projeto?
7.3.	 Como a sua atuação será organizada (frequência de encontros, metodologias 
etc.)?

8. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DA ENTIDADE CULTURAL PARA REAL-
IZAÇÃO DO PROJETO
8.1.	 Indique outros projetos em etapa de planejamento, execução, prestação de con-
tas ou que já tenham sido executados com mesmo objeto ou objeto similar ao proposto neste 
Edital, especificando o órgão ou instituição responsável pelo apoio/financiamento, duração, 
período de realização, local/abrangência, atividades desenvolvidas, dentre outras informações 
que tenham consonância com o objeto deste projeto atual, demonstrando as ações já realizadas 
que comprovem 3 (três) anos de experiência no objeto proposto (ou objeto similar):

8.2.	 Indique a estrutura organizacional, os equipamentos e a estrutura tecnológi-
ca que o proponente possui para realizar o projeto: o espaço físico, o quadro de pessoal e as 
ferramentas tecnológicas para o desenvolvimento de atividades pertinentes e compatíveis em 
características e prazos do projeto proposto:

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
9.1. Inclua informações que considerar relevantes e que ainda não foram descritas nos campos 
deste Planejamento do Projeto, diante da especificidade do projeto e da atuação da entidade 
cultural:
	 ,	 /	 / 	 .
(Local e data)	  Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural) NOME COMPLETO

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu,	 ,	 CPF
nº			   , RG nº 		  , DECLARO, para fins de 
participação no	 EDITAL	 DE		  CHAMAMENTO	
PÚBLICO	 06/2026,	 que	 sou
	 (informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Caxias-MA, 	 de 	 de2026.

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO 07 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(para agentes culturais com deficiência)

Eu,		  ,	 CPF
nº	 , RG nº 	 , DECLARO, para fins de participação no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO 06/2026), que sou pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Caxias-MA, 	 de 	 de 2026.

ASSINATURA DO DECLARANTE
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026

FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 08 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO (ETAPA DE SELEÇÃO E ETAPA 
DE HABILITAÇÃO)

Nome da Entidade Cultural  ________________________________
_____________________ Nome do projeto: _________________
_____________________________________________

À Comissão de Seleção,

Venho solicitar revisão do resultado da Etapa de 	 pelos motivos abaixo:
	 .

Termos em que peço deferimento.
Caxias-MA, 	 de 	 de 2026.

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural) NOME COMPLETO

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 09 - DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Rubricar todas as páginas)
Eu, 	  (nome da pessoa responsável pela candidatura), residente e domiciliado(a) em 	
		   (endereço residencial do dirigente), portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 , CPF n° 	 , responsável pela inscrição da entidade cultural 	
			   (nome da entidade cultural), CNPJ nº 	 , no referido 
Edital de Seleção para ampliação e fortalecimento da Política Nacional de Cultura Viva, DE-
CLARO:
1.	 Estar ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo 
seletivo são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade;
2.	 Autorizar a Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e o Ministério 
da Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação ao público e 
quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os 
conteúdos da inscrição, do Termo de Compromisso Cultural e do projeto cultural;
3.	 Estar ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser 
realizadas inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na 
mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações vigentes de cada país;
4.	 Não me enquadrar em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção, 
principalmente quanto ao disposto em seu item 4 (“quem não pode participar do edital”);
5.	 Concordar em receber visita técnica e/ou participar de reunião, com a missão de 
acompanhar e monitorar a execução e os resultados Termo de Compromisso Cultural, caso a 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e o Ministério da Cultura considerem 
apropriado;
6.	 Não existir plágio no projeto selecionado, assumindo integralmente a autoria e 
respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;
7.	 Possuir Capacidade Gerencial, Técnica e Operacional para o desenvolvimento e 
execução das atividades previstas no Plano de Trabalho, parte integrante do Termo de Compro-
misso Cultural, não ser mero intermediário na execução do projeto em epígrafe, e estar apto à 
execução do objeto na forma proposta;
8.	 Não ter projetos vigentes ou em análise com o mesmo objeto e/ou despesas sem-
elhantes às pleiteadas nesta proposta em qualquer esfera do governo;

9.	 Respeitar a legislação pertinente referente à Leis Ambientais Brasileiras, mais es-
pecificamente à relacionada aos possíveis impactos ambientais (Art. 1º, da Resolução Conama 
nº 001, de 23 de janeiro de 1986) para a execução do objeto da proposta e, ainda, realizar a 
coleta seletiva de todos os resíduos produzidos (Resolução Conama nº 275, de 25 de abril de 
2001) e a limpeza do espaço físico durante e após o período de realização das ações previstas;
10.	 Realizar todas as intervenções e serviços que se fizerem necessários para pro-
mover a acessibilidade cultural e a inclusão de pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com 
deficiência durante as ações propostas, garantindo ainda exibições audiovisuais, se houver, que 
disponham de recursos de legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS – Língua Brasileira 
de Sinais;
11.	 Disponibilizar livre acesso à população beneficiada para todas as ações propostas 
no projeto;
12.	 Estar ciente que:
a)	 Os bens patrimoniais adquiridos deverão ser gravados com cláusula de inalien-
abilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da entidade cultural 
durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Ad-
ministração Pública;
b)	 Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerão na pro-
priedade da entidade cultural, na medida em que os bens serão úteis à continuidade da ex-
ecução de ações de interesse social pela organização; e
c)	 Na hipótese de extinção da entidade cultural após a vigência do instrumento cel-
ebrado, será aplicada Cláusula do Estatuto Social.
13.	 Estar ciente das regras de democratização dos recursos:
Instrução Normativa MinC nº 1/2015, art. 21, § 3º:
I	 - uma mesma entidade cultural não poderá ter dois ou mais TCC vigentes simul-
taneamente para execução de projetos da PNCV, mesmo que selecionada em editais diferentes 
ou de Entes Federados distintos, salvo quando:
a)	 no ato de formalização do segundo TCC, a entidade não tenha parcelas para rece-
ber e já tenha executado mais da metade do cronograma relacionado à última parcela do TCC 
ativo; ou
b)	 quando uma mesma entidade celebre um TCC para fomento a um projeto de Pon-
to de Cultura e um TCC para fomento a um projeto de Pontão de Cultura;
II	 - uma mesma entidade não poderá celebrar TCC e receber prêmios no âmbito da 
PNCV em um período de 12 meses, mesmo que selecionada em editais diferentes ou de Entes 
Federados distintos, salvo quando:
a)	 já tenha sido premiada em edital da PNCV nos últimos 12 meses e, posterior-

mente, seja selecionada em edital de fomento a projeto continuado de Ponto ou Pontão de 
Cultura, para celebração de TCC;
b)	 no ato de premiação, a entidade não tenha parcelas para receber e já tenha 
executado mais da metade do cronograma relacionado à última parcela do TCC ativo; ou
c)	 em um mesmo edital de premiação da PNCV, após selecionadas todas as enti-
dades concorrentes que não tenham firmado TCC nos últimos 12 meses, ainda existam vagas 
disponíveis.
14.	 Estar ciente de que qualquer inexatidão dos itens informados acima implicará 
na rescisão do instrumento que vier a ser celebrado e me sujeitará às penalidades previstas 
no art. 299 do Código  Penal  Brasileiro,  sem  prejuízo  de  outras  medidas  administrativas  
cabíveis.

Caxias-MA, 	 de 	 de 2026. (Local e data)

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural) NOME COMPLETO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026
REDE MUNCIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS/MA CULTURA VIVA DO 
TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 10 - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL - PONTO DE CULTURA
(Rubricar todas as páginas)

TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL Nº XX/2026

1.	 FINALIDADE

O  MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, representado por 
[NOME DO ÓRGÃO], e a ENTIDADE CULTURAL
celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO 
CULTURAL - TCC, com a finalidade de executar Projeto 
Cultural, nos termos do Plano de Trabalho anexo, para im-
plementação da Política Nacional de Cultura Viva – PNCV, 
mediante as condições estipuladas em suas Cláusulas, nos 
termos da Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir 
Blanc), no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 
200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Regulamentam 
a PNAB), na Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de 
Cultura Viva), na Instrução Normativa MinC nº 1/2015, 
e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em ato 
normativo correspondente em vigor (Regulamentam 
a PNCV), aplicando-se também, no que couber, como 
complementação em situações não previstas na Política 
Nacional de Cultura Viva, o Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento 
à Cultura nº 14.903/2024.

2.	 IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

2.1. ENTE PÚBLICO

Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:

Nome do responsável legal:

Cargo:

Registro Geral (RG): CPF:

Ato de nomeação:

2.2. ENTIDADE CULTURAL

Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:

Nome do responsável legal:

Cargo:

Registro Geral (RG): CPF:

Endereço	 completo	 do responsável legal:

3.	 OBJETO

3.1. O presente Termo de Compromisso Cultural-TCC tem 
como objeto a execução de projeto selecionado no EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026, que visa a 
promoção do acesso da população aos bens e aos serviços 
culturais nos territórios e comunidades onde atuam, nos 
termos da Política Nacional de Cultura Viva - PNCV, 
conforme Plano de Trabalho anexo.

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Do [NOME DO ESTADO/MUNICÍPIO]
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Incumbe à [NOME DO ENTE PÚBLICO] observar as 
obrigações descritas na Instrução legislação de regência, e 
as seguintes responsabilidades:
I	 - coordenar a gestão da PNCV, no âmbito de 
sua esfera de atuação;
II	 - atuar em parceria federativa junto ao 
governo federal, governos estaduais, do Distrito Federal 
e municipais, e outras instituições, para efetivação dos 
objetivos da PNCV previstos em lei;
III	 - realizar planejamento de desenvolvimento 
da PNCV, observando o Plano Nacional de Cultura e 
planos de cultura locais;
IV	 - garantir recursos humanos, orçamentários, 
financeiros, logísticos e tecnológicos para implementação 
da PNCV e efetividade de seus resultados;
V	 - desenvolver uma gestão pública compar-
tilhada e participativa, por meio da organização e insti-
tucionalização das instâncias, fóruns e espaços de diálogos 
institucionais entre os partícipes da PNCV, em sua área de 
abrangência territorial;
VI	 - desenvolver as ações estruturantes da 
PNCV por meio de políticas públicas integradas visando a

promoção em uma cultura de direitos humanos e de valo-
rização da cidadania e da diversidade artística e cultural;
VII	 - disponibilizar e manter em funcionamento 
o Cadastro Nacional dos Pontos e Pontões de Cultura, no 
âmbito de sua esfera de atuação;
VIII	 - fomentar ações para qualificação e 
formação de gestores, dirigentes de entidades culturais e 
outros agentes envolvidos no âmbito da PNCV;
IX	 - dar ciência da celebração de parcerias 
federativas, no que couber, aos conselhos de cultura, as-
sembleias legislativas e câmaras municipais de vereadores 
para efeitos de acompanhamento e fiscalização;
X	 - promover ações de publicidade da PNCV 
que proporcionem controle social, transparência pública e 
visibilidade das ações junto à sociedade;
XI	 - contribuir para o fortalecimento da atuação 
em redes territoriais, identitárias e temáticas no âmbito da 
PNCV;
XII	 - realizar os atos e os procedimentos relati-
vos à formalização, execução, acompanhamento e análise 
da prestação de contas do presente TCC;
XIII	 - realizar os procedimentos relativos à Toma-
da de Contas Especial, quando for o caso;
XIV	 - cumprir com os procedimentos de 
transparência e publicidade atribuídos ao poder público 
conforme o disposto na Seção III da IN MinC nº 08 de 11 
de maio de 2016;
XV	 - repassar os recursos financeiros ao 
PONTO DE CULTURA, de acordo com a programação 
orçamentária e financeira do ente público, obedecendo ao 
cronograma financeiro constante deste instrumento e do 
plano de trabalho;
XVI	 - prorrogar “de ofício” o prazo de vigência 
do TCC antes do seu término, quando der causa ao atraso 
na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato 
período do atraso verificado;
XVII	 - aplicar as penalidades previstas e proceder 
às ações administrativas necessárias à exigência da restitu-
ição dos recursos transferidos;
XVIII	 - comunicar aos Pontos e Pontões de Cultura 
a identificação de quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos ou pendências de ordem técnica, 
podendo suspender a liberação de recursos e fixar prazo de 
trinta dias para saneamento ou apresentação de justifica-
tiva com informações e esclarecimentos, prorrogável uma 
única vez por igual período.
XIX	 - analisar a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto deste TCC, na forma e 
prazo fixados no Decreto nº 11.453/2023 e no art. 47 da IN 
MinC nº 08/2016;
XX	 - nos casos em que o PONTO DE CULTURA 
não apresentar o Relatório de Execução do Objeto ou o 
Relatório de Execução Financeira nos prazos devidos, 
enviar notificação exigindo que o faça no prazo máximo 
de trinta dias, sob pena de rejeição das contas e exigência 
de devolução integral dos recursos, com atualização mon-
etária e juros;
XXI	 - exercer, se conveniente e oportuno, a 
prerrogativa de assumir ou de transferir a responsabi-
lidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 
ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade.

4.2. Da Entidade Cultural

Incumbe à Entidade Cultural observar as obrigações descritas na legislação de 
regência e, ainda, as seguintes responsabilidades:
I	 - executar o projeto conforme Plano de Trabalho aprovado e produz-
ir provas documentais sobre o andamento da execução do projeto, inclusive das 
alterações no Plano de Trabalho;
II	 - cumprir com os procedimentos de transparência e publicidade 
atribuídos à entidade cultural conforme o disposto no Capítulo IV, Seção III da 
IN MinC nº 08 de 11 de maio de 2016;

III	 - divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo 
Federal e do ENTE PÚBLICO parceiro em todos os atos de promoção e divul-
gação do projeto, obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas esta-
belecidas, que serão disponibilizadas pela SCDC/MinC e pelo ENTE PÚBLICO 
parceiro, observadas as restrições vigentes em ano eleitoral, quando for o caso;
IV	 - desenvolver uma gestão compartilhada e participativa, por meio de 
instâncias, fóruns e espaços de diálogos junto aos beneficiários em sua área de 
abrangência;
V	 - envidar esforços visando atuar nos processos participativos insti-
tuídos pelo Sistema Nacional de Cultura-SNC (especialmente as Conferências 
de Cultura) e pela PNCV (especialmente as TEIAs) em âmbito local, regional e 
nacional;
VI	 - estimular a participação ativa dos beneficiários da PNCV nos pro-
cessos participativos instituídos no SNC e na PNCV em âmbito local, regional e 
nacional;
VII	 - contribuir com a organização e funcionamento da Rede Cultura 
Viva e de suas instâncias, mecanismos e processos de gestão compartilhada, 
participação e controle social;
VIII	 - manter seus dados cadastrais atualizados no Cadastro Nacional 
de Pontos e Pontões de Cultura, atendendo à chamada anual de atualização de 
dados;
IX	 - dar transparência aos valores pagos a título de remuneração de 
sua equipe de trabalho vinculada à execução do TCC, em sua sede e no seu 
sítio eletrônico, sendo vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor ou 
empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica ou na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou a empregado de empresa pública, ou 
de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados;
X	 - permitir livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do tribunal de contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Instrução Normativa/
MinC nº 8/2016, bem como aos locais de execução do objeto;
XI	 - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos;
XII	 - pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do TCC, não se 
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública concedente pelos respectivos pagamentos ou qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua execução;
XIII	 - prestar contas dos recursos recebidos, conforme acordado neste 
Termo e na forma dos atos normativos que se relacionam com o tema;

XIV	 - guardar os documentos originais de comprovação do cumprimen-
to do objeto pelo prazo de cinco anos após a entrega da prestação de contas, 
estando ciente de que a documentação de comprovação fiscal em princípio não 
será exigida, mas deve ser obtida e guardada pela entidade cultural pelo mesmo 
prazo, e inclusive pode ser solicitada para fins de demonstração de cumprimen-
to de obrigações perante outras autoridades estatais, tais como os órgãos de 
fiscalização tributária, previdenciária e trabalhista, órgãos de controle interno e 
externo do Governo Estadual ou Federal; e
XV	 - adquirir e manter em bom estado equipamentos multimídia, 
direcionados à cultura digital, que contribuam com o objeto pactuado, salvo 
quando a Entidade declare que já possui equipamento em adequadas condições 
de manutenção e funcionamento, comprometendo-se a disponibilizá-lo para uso 
na execução da parceria.

5. DOS VALORES

Para execução das atividades previstas no Plano de Trabalho deste TCC, serão 
disponibilizados pelo Ente Público recursos no valor total em desembolso único 
de R$ 90.000,00, o valor total deverá considerar os parâmetros anuais defini-
dos na Portaria MinC nº206/2025, de acordo com o Cronograma de Desembol-
so constante do Plano de Trabalho, correspondente à Nota de Empenho XXXX, 
de XX/XX/2023.

5.1 Da movimentação dos recursos financeiros

II	 - tenha como finalidade o cumprimento do objeto pactuado;
III	 - não altere o valor global do orçamento aprovado no TCC.
5.1.6 Após a conclusão, rescisão ou extinção deste TCC, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, deverão 
ser devolvidos pelo PONTO DE CULTURA ao Ente Público, no prazo de trinta dias.

6. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

6.1. A SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO realizará o 
acompanhamento e a avaliação da execução deste TCC, periodicamente, durante a vigência 
da parceria, com vistas a promover o levantamento de dados para subsidiar a avaliação da 
prestação de contas podendo, para tanto:
I	 - exigir informações técnicas (incluindo relatório fotográfico), prestações de 
contas parciais e/ou final a qualquer momento;
II	 - exigir o registro, nos sistemas institucionais indicados pelo Ministério da 
Cultura, das atividades provenientes da execução do TCC;
III	 - usar os diversos canais eletrônicos de comunicação e divulgação absorvendo 
informações sobre a execução do TCC e adotando providências necessárias, quando for o 
caso;
IV	 - fazer vistoria in loco (vistoria no local);
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V	 - utilizar apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades.
6.2 A SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO produzirá 
registros sobre suas atividades de acompanhamento e monitoramento, por meio de cer-
tidões, memórias de reunião, relatórios ou outros documentos técnicos, podendo propor 
à entidade cultural a reorientação das ações ou a realização de ajustes para aprimorar a 
execução do objeto da parceria.
6.3 Os TCCs estarão também sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação e ao acompanhamento por comissões e conselhos de políticas públicas da área 
cultural.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 A prestação de contas será apresentada por meio do Relatório de Execução do Objeto, 
no prazo de 90 (noventa) dias após o fim da vigência do TCC, contendo:
I	 - relato das atividades realizadas para o cumprimento do objeto, que deve 
tratar sobre o alcance dos objetivos, sobre ações eventualmente realizadas para promover 
a acessibilidade e os desdobramentos do projeto, tendo por referência as informações 
constantes no plano de trabalho;
II	 - comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir das 
informações constantes do plano de trabalho, podendo a comprovação sobre os produtos 
e serviços relativos às metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, 
entre outros;
III	 - material que comprove a execução de cada item de despesa e a consecução 
de cada uma das metas (fotos, listas de presença, vídeos, entre outros) descrito 
no Plano de Trabalho.
7.2	 Os documentos originais de comprovação do cumprimento do 
objeto deverão ser guardados pelo PONTO DE CULTURA pelo prazo de cinco 
anos após a entrega da prestação de contas.
7.3	 O prazo de apresentação do Relatório de Execução do Objeto 
poderá ser prorrogado por até trinta dias, mediante solicitação fundamentada 
do PONTO DE CULTURA.
7.4	 Caso o Ente Público verifique que houve inadequação na execução 
do objeto, o PONTO DE CULTURA será notificado para apresentar Relatório 
de Execução Financeiro, no prazo de trinta dias, contendo:
I- - relação de pagamentos, com indicação dos beneficiários desses pagamen-
tos e identificação do item de despesa e meta relacionados a cada pagamento;
II	 - extrato bancário da conta do TCC, incluindo toda a movimen-
tação desde a abertura até a última movimentação, e conciliação bancária; e
III	 - comprovante de recolhimento do saldo remanescente de recur-
sos, quando houver.
7.5 O Ente Público considerará que houve inadequação na execução do objeto 
quando configurada uma das seguintes hipóteses:
I	 - quando for identificado o descumprimento injustificado do 
alcance das metas; ou
II	 - quando for aceita denúncia de irregularidade, mediante juízo de 
admissibilidade realizado pelo Ente Público.

8. DOS BENS REMANESCENTES

8.1	 Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com recursos deste TCC são da titularidade da Entidade Cultural 
celebrante e ficarão afetados ao objeto do presente TCC durante o prazo de 
sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispen-
sada a celebração de instrumento específico para esta finalidade.
8.2	 Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes perman-
ecerão na propriedade da Entidade Cultural, na medida em que os bens sejam 
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organi-
zação.
8.3	 Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos 
bens remanescentes permanecerá com a Entidade Cultural, observados os 
seguintes procedimentos:
I	 - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem ad-
quirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou 
aquisição; ou
II	 - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação 
da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.
8.4 Na hipótese de dissolução da Entidade Cultural durante a vigência do 
TCC, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser 
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
8.5 A Entidade Cultural poderá realizar doação dos bens remanescentes a 
terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde 
que demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de 
interesse social.

8.6	 Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o Ente 
Público, a critério deste, se ao término da parceria ficar constatado que a Entidade Cultural 
não terá condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a trans-
ferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela 
Administração Pública Federal.
8.7	 A destinação dos bens remanescentes poderá ser alterada por meio da cele-
bração de Termo Aditivo ao TCC, após solicitação fundamentada de uma das partes.
8.8	 No caso de término da execução do TCC antes da manifestação sobre even-
tual solicitação de uma das partes de alteração da destinação dos bens remanescentes, a 
custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da Entidade Cultural até a decisão 
do pedido.

9. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

9.1	 Caso as atividades realizadas pela ENTIDADE CULTURAL com recursos 
públicos provenientes do Termo de Compromisso Cultural deem origem a bens passíveis 
de proteção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de 
utilidade, desenhos industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas 
de computador e outros tipos de criação, a ENTIDADE CULTURAL terá a titularidade da 
propriedade intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração 
dos respectivos bens, os quais ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade durante a 
vigência do Termo de Compromisso Cultural.
9.2	 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura 
deste instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, inde-
pendente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias 
para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de proteção dos dire-
itos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize para 
fins de divulgação da Política Nacional de Cultura Viva, os bens submetidos a regime de 
propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução deste TCC, da seguinte 
forma:
9.2.1	 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de 
produto objeto de patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patentea-
do, desenho industrial, indicação geográfica e marcas;
9.2.2	 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas 
seguintes modalidades:
I	 - a reprodução parcial ou integral, para fins de divulgação;
II	 - a tradução para qualquer idioma;
III	 - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
IV	 - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfil-
magem e as demais formas de arquivamento do gênero.
9.2 Quando da extinção do TCC, os bens remanescentes passíveis de proteção pelo direito 
de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade 
pública federal, a critério da Administração Pública, quando a ENTIDADE CULTURAL não 
tiver condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a transferên-
cia da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja 
por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela 
Administração Pública

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1	 O prazo de vigência deste TCC será de 12 meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo dobro do tempo pac-
tuado, mediante acordo entre as partes, excetuadas as prorrogações de ofício 
por atraso na liberação dos recursos.
10.2	 A vigência do TCC poderá ser alterada mediante solicitação da 
entidade cultural, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 
trinta dias antes do término de sua vigência.
10.3	 A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser feita 
pela administração pública, antes do seu término, quando ela der causa a at-
raso na liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.

11. DA RESCISÃO

11.1	 É facultado ao Ente Público e à entidade cultural rescindirem este 
TCC, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de ante-
cedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias.
11.2	 O Ente Público deverá rescindir este TCC caso seja cancelada a 
certificação simplificada do Ponto, respeitados os atos jurídicos perfeitos, na 
forma do art. 11 da Instrução Normativa/MinC nº 8/2016.
11.3	 A Entidade Cultural deverá devolver ao Ente Público os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo de trinta dias após a conclusão, 
rescisão ou extinção da parceria, sob pena de adoção de medidas cabíveis para 
ressarcimento ao erário.
11.4	 Havendo rescisão, a entidade cultural fica obrigada a prestar 
contas de tudo que fora executado até a data da rescisão, observado o prazo e 
regras da Seção 7.

12. DA PUBLICAÇÃO

O Ente Público publicará extrato deste TCC no meio oficial de publicidade da 
administração pública, após a assinatura, para que se inicie a produção de 
seus efeitos.

3. DO FORO

As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes 
do presente ajuste à prévia tentativa de solução administrativa. As controvér-
sias que não possam ser resolvidas administrativamente serão submetidas ao 
foro da Justiça da Comarca de Caxias-MA.

14. DATA E ASSINATURAS

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total 
cumprimento dos termos do presente instrumento.

(assinado eletronicamente)
NOME
CARGO
Representante legal da entidade cultural

(assinado eletronicamente) Representante legal do órgão ou entidade pública

Caxias-MA, 	 de 	 de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
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REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA
  
O MUNICÍPIO DE CAXIAS torna público o presente Edital para o desenvolvimento da “REDE 
MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS/MA” por meio da Política 
Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014. 
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc), 
no Decreto nº 11.740/2023, Portaria MinC nº 200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 (Regu-
lamentam a PNAB), na Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução 
Normativa MinC nº 1/2015, e na Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em ato normati-
vo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV),  aplicando-se também, no que couber, 
como complementação em situações não previstas na Política Nacional de Cultura Viva, o De-
creto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à Cultura nº 
14.903/2024.
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cul-
tura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai 
encontrar as regras deste edital e como fazer para se inscrever. Estamos muito felizes com seu 
interesse em participar desta política. Boa leitura.

1. OBJETO 
1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de 10 (dez) iniciativas, atividades ou ações já realiza-
das por Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva.
1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva e com os regramentos deste Edital, consideram-se como:
●	 Pontos de Cultura: entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, gru-
pos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam 
e articulem atividades culturais em suas comunidades;
●	 Pontões de Cultura: entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade 
cultural e/ou educativa, que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em 
parceria com as redes regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e outras redes 
temáticas, que se destinam à mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações 
conjuntas com governos locais e à articulação entre os diferentes pontos de cultura que poderão 
se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse comum, visando 
à capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas.
1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meio 
de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem ex-
igência de contrapartida, sem prestação de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento).
1.4 Este Edital prioriza o apoio à cultura de base comunitária para valorizar e fortalecer a ci-
dadania e a diversidade cultural, de acordo com as categorias, as cotas, as pontuações extras e 
os critérios de seleção expressos neste processo seletivo.
1.4.1. Para priorizar a cultura de base comunitária, serão consideradas as seguintes ações: 
a)   Serão atendidas as ações estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva (art. 5º da Lei 
nº 13.018/2014):  Cultura e Educação; Cultura e Saúde; Conhecimentos Tradicionais; Cultura 
e Direitos Humanos; Economia Criativa e Solidária; Livro, Leitura e Literatura; Memória e 
Patrimônio Cultural; Cultura e Meio Ambiente;  Agente Cultura Viva. 
b)  Serão atendidas as outras ações estruturantes definidas para as políticas, ações e programas 
da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura: Culturas indígenas; 
Culturas de Matriz Africana; Culturas Populares; Mestres e Mestras das Culturas Tradicionais e 
Populares; Cultura e Mulheres; Cultura Hip Hop; Linguagens Artísticas; Culturas Tradicionais; 
Gênero e Diversidade; Acessibilidade Cultural e Equidade; Cultura e Territórios Rurais; 
c)   A desconcentração territorial e regionalização dos recursos ocorrerá nos seguintes territóri-
os ou regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social: Regiões periféricas; Regiões com 
menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos; Regiões com menor histórico de 
acesso aos recursos da política pública de cultura; Territórios rurais; Espaços comunitários de 
convivência, acolhimento e alimentação; Demais regiões que sejam habitadas por pessoas em 
situação de vulnerabilidade econômica ou social.
2. RECURSOS  
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao município de Cax-
ias-MA por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor total de R$ 118.079,94 (cento 
e dezoito mil, setenta e nove reais e noventa e quatro centavos, para a premiação de 10 (dez) 
entidades e/ou coletivos, dividido entre as categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor 
de R$ 13.013,32 (treze mil,  treze reais e trinta e dois centavos) cada prêmio para entidades com 
constituição jurídica; e de R$10.000 (dez mil reais)  para coletivos informais sem constituição 
jurídica - segundo a  Portaria MinC nº 206, 13 de maio de 2025.
2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas não 
terá retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem 
bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03).
2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do Imposto 
de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou 
poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03), podendo haver a incidência poste-
rior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não desfrute de isenção 
expressamente outorgada por lei.
2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser suple-
mentado, ou seja, caso haja excedente de recursos da PNAB advindo de outros editais ou de 
rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de outras fontes, a quantidade de va-
gas pode ser ampliada para contemplar mais inscrições. 

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA 
3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos instrumentos da Política 
Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que possuam certificação sim-
plificada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais (SNIIC). 
3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos ainda não certificadas 
como Ponto ou Pontão de Cultura. Para participarem e serem certificadas por meio deste Edital, 
tais entidades e coletivos deverão: 
I.	 Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de Avaliação 
(Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou coletivo (sem considerar pos-
síveis pontuações adicionais de bonificações - se houver), sendo avaliada pela Comissão de 
Seleção a partir do portfólio (relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha 
de Inscrição e demais conteúdos enviados pela entidade ou coletivo, o que lhe caracteriza como 
“pré-certificada”; 
II.	 Atender aos requisitos documentais solicitados na fase se-
guinte, de Habilitação, o que lhe caracteriza como “certificada”;  
3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuação mínima 
necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., I, a candidatura será des-
classificada. 
3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada como Ponto ou Pontão de 

Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será apresentada na Etapa de Habilitação.
3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como Pontões de Cultura. Caso o 
coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente, certificada como Ponto ou Pontão de 
Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de Cultura por meio deste edital.
3.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico enviará à Secretaria de Cidadania 
e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura, por meio do Espaço do Gestor, no Cadastro 
Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de 
Cultura certificados por meio deste edital, para que constem na base de dados do Cadastro 
Nacional de Pontos e Pontões de Cultura.
3.7 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da Cultura, após envio da 
relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital por parte da Secretaria Munici-
pal de Cultura e Patrimônio Histórico, não compromete o possível recebimento da premiação.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL 
4.1 Poderão participar deste edital: 
I.	 Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com con-
stituição jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como entidades culturais); 
II.	 Pontos de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem constitu-
ição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como coletivos culturais); 
III.	 Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ - aqui 
tratados, também, como entidades culturais) que desenvolvam e articulem ativi-
dades culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Pon-
to ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os req-
uisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital; 
IV.	 Coletivos informais (sem constituição jurídica), representados por pessoas físi-
ca, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades e ainda não es-
tejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que 
cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.   
4.2 Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos comprovem, no mínimo, 2 
(dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local, por meio de fotos, 
material gráfico de eventos, publicações impressas e em meios eletrônicos e outros materiais 
comprobatórios; 
 
5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL 
5.1 Não podem participar do presente Edital: 
a)	 coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito) anos; 
b)	 pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI);  
c)	 instituições privadas com fins lucrativos;  
d)	 Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimen-
to institucional, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas 
mantenedoras e associações de pais, mestres, amigos ou ex-alunos;  
e)	 Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como as-
sociação de amigos de teatros, museus, centros culturais etc.);  
f)	 Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;  
g)	 Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SEN-
AC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros);  
h)	 Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais:  
Que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de 
atividades culturais na comunidade local;  
Que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:  
●	 agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental (Presidente da 
República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, compan-
heiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
●	 servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção pública do ente 
federado, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau, envolvido diretamente nas etapas de elaboração e seleção do edital;
●	 membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal 
de Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.
i) Partidos políticos e suas instituições;
j) Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 
k) Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta; e
l) Agente cultural, em situação de pendência, inadimplência ou falta de prestação de 
contas, referentes aos editais da Lei Paulo Gustavo e Política Nacional Aldir Blanc – ciclo I. 
Entende-se por inadimplentes, os proponentes que não executaram seus projetos e aqueles 
que não realizaram a prestação de contas através do Relatório de Execução de Objeto ou não 
tiveram a prestação de contas aprovada.
Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem Conselho de Cultura poderão 
concorrer neste Edital, desde que não se enquadre nas situações previstas no item 5.1.
Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em consultas públicas relaciona-
das à implementação da PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza partic-
ipação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação nas audiências e 
consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.
6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 
6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 26 de março a 24 de 
abril de 2026, das 8h às 13h, exceto aos sábado, domingos e feriados presencialmente, na sede 
da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, localizada no Centro de Cultura 
Acadêmico José Sarney, situado na Avenida Getúlio Vargas, 23 – Centro Histórico de Caxias/
MA. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 
6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos: 
a)	 Formulário de Inscrição (Anexo 3 deste edital); 
b)	 Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade 
cultural ou coletivo há pelo menos 2 (dois) anos no município de Caxias-Ma:  
●	 por meio de informações sobre as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias 
de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, 
entre outros); publicações em jornal e revista; página da internet; depoimentos; programas; 
convites para participar de eventos; cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou privados, 
entidades e coletivos culturais e escolas; entre outros. 
●	 É importante que pelo menos  1 (uma) comprovação indique data anterior a 2 
(dois) anos em relação à publicação deste edital (ou seja, anterior a 24 de março de 2026). 
●	 Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais recentes (nos 
últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo. Esse 
material será utilizado pela Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo 
com o Quadro de Avaliação (Anexo 2);
●	 A entidade poderá indicar o link do seu perfil no Mapa  do Cadastro Nacional de 
Pontos e Pontões de Cultura, onde conste informações que julgue pertinentes;
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c)	 Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a “Declaração 
de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preenchida e assinada (de forma 
eletrônica, de próprio punho ou com a impressão digital) por todos os membros do grupo/
coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante e assinarem a Declaração; 
d)	 Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas 
ou pessoas com deficiência, conforme modelos constantes nos Anexos 05 e 06, quando a 
entidade ou coletivo optar por concorrer às cotas. As autodeclarações devem ser das pessoas. 
Do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição (no caso de entidades com 
constituição jurídica); ou integrantes do coletivo informal.  
e)	 Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na aval-
iação da inscrição. 
6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para apenas 1 (uma) categoria, de 
acordo com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mesma 
categoria ou em diferentes categorias, será considerada apenas a última inscrição enviada 
para análise. 
6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento 
obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão desclas-
sificadas na Etapa de Seleção. 
6.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico não se responsabilizará por 
inscrições que deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia elétrica. 
Atenção! Ao se inscrever, a entidade cultural aceita todas as regras e condições descritas 
nesse edital e concorda com os termos da Lei nº 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc), 
do Decreto nº 11.740/2023, da Portaria MinC nº 200/2025, Portaria MinC nº 206/2025 
(Regulamentam a PNAB), da Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva), da 
Instrução Normativa MinC nº 1/2015, e da Instrução Normativa MINC nº 12/2024, ou em ato 
normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV),  aplicando-se também, no que 
couber, como complementação em situações não previstas na  Política Nacional de Cultura 
Viva, o Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e o Marco Regulatório do Fomento à 
Cultura nº 14.903/2024.
7. COTAS 
7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no Anexo 1, cotas em todas as categorias deste edital 
para: 
a)	 pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas: 
PONTO DE CULTURA (entidades com constituição jurídica), 02 (duas) vagas e PONTO DE 
CULTURA (coletivo informal sem constituição jurídica), 01 (duas) vagas;  
b)	 pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas:  PONTO DE CULTURA (en-
tidades com constituição jurídica), 01 (uma) vaga e PONTO DE CULTURA (coletivo informal 
sem constituição jurídica), 01 vaga;  
c)	 pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas: PONTO DE CULTURA 
(entidades com constituição jurídica), 01(uma) vaga; 
7.2 As cotas serão destinadas para:
a)	 entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigentes majoritariamente 
(cinquenta por cento mais um) composto por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; 
b)	 coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compostos majoritariamente 
(cinquenta por cento mais um) por pessoas negras, indígenas ou com deficiência. 
7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou o coletivo informal proponente 
devem se submeter aos regramentos descritos neste Edital. 
7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concom-
itantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo 
nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de 
acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  
7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota sufi-
ciente para serem selecionadas no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 
7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos selecionados nas cotas, a vaga não preenchi-
da deverá ser ocupada por entidade ou coletivo que concorreu às cotas de acordo com a ordem 
de classificação.
7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número suficiente para o cumprimento de 
uma das cotas, o número de premiações restantes deverá ser destinado inicialmente para a 
outra categoria de cotas. 
7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em outra categoria de cotas, as 
vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, de acordo com a 
ordem de classificação.
7.8 Deverão ser premiadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) de inscrições apresentadas por 
entidades e coletivos com trajetória declarada e comprovadamente ligadas às culturas tradicio-
nais e populares, de acordo com o art. 6º da Portaria Minc nº 206, de 13 de maio de 2025. Este 
percentual pode ser composto junto às vagas destinadas às cotas. 
7.9 Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de na-
tureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
8.  ETAPAS DE ANÁLISE 
8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas etapas: 
a)	 Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, pontuadas e ran-
queadas, sendo definidas quais entidades e coletivos serão ou não selecionadas; pré-cer-
tificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos neste edital. Esta etapa será 
realizada por comissão de seleção específica (pareceristas externos), designada por 
meio de portaria emitida pelo Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico. 
b)	 Etapa de Habilitação - realizada pela Secretaria Municipal de Cul-
tura e Patrimônio histórico, onde será observado o cumprimento dos requisit-
os formais e documentais previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, 
serão analisadas somente as candidaturas que, após a Etapa de Seleção, obtiverem 
classificação que as coloque em condição de ser Selecionadas e/ou Pré-Certificadas, con-
siderando os critérios de distribuição e remanejamento dos recursos previsto neste edital.  
9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS
9.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e pré-certificadas: 
a)	 Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIONADOS aqueles inscri-
tos que obtiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas 
definidas no Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2.  
b)	 Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLENTES 
aqueles inscritos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais, consideran-
do os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2, mas não obti-
veram as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas. 
c)	 Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-CERTIFICADOS aqueles 
que, antes da inscrição neste Edital, ainda não eram certificados pelo Ministério da Cultura e que, 
independentemente de serem ou não selecionados, tenham atendido aos requisitos para certifi-
cação como Ponto de Cultura, conforme as regras e critérios descritos no item 3 deste Edital.  
9.2  A seleção das candidaturas inscritas neste edital será realizada por uma Comissão de 

Seleção, definida pelo Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, com reconhe-
cida atuação na área cultural, capacidade de julgamento e notório saber. Preferencialmente, 
a comissão deverá contar com, no mínimo, 1 (uma) pessoa da sociedade civil com trajetória 
ligada às culturas tradicionais e populares.
9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que: 
a)	 tenham interesse pessoal na premiação de participante deste Edital;   
b)	 tenham participado ou colaborado com a realização das ativi-
dades relacionadas à iniciativa cultural e à inscrição de determinada candidatura;  
c)	 tenham participado de entidade ou co-
letivo inscrito neste Edital nos últimos 2 (dois) anos; 
d)	 estejam litigando, judicial ou administrativamente, com participante deste 
Edital ou seus respectivos cônjuges ou companheiros (que estejam envolvidos em pro-
cessos judiciais ou administrativos contra qualquer participante deste edital, bem como 
contra seus cônjuges ou companheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos 
em qualquer fase do processo, como demandas, contestações, recursos, entre outros).  
9.4 As proibições previstas no item 9.3 se estendem ao membro da comissão com cônjuge, 
companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por afinidade, que se enquadre em 
alguma das hipóteses previstas. 
9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, observando os critérios e pontuações 
dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste Edital. 
9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certificado como Ponto de Cultura pelo 
Ministério da Cultura e não atenda aos requisitos necessários para a pré-certificação, conforme 
o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação da sua pontuação.
9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 pontos.
9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão de 
Seleção (no mínimo, por um da sociedade civil), e a nota final será obtida a partir da média das 
notas dos avaliadores. 
9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e categoria, e o desem-
pate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade: 
a)	 maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (Aval-
iação da atuação da entidade cultural), do “a” ao “r”, nesta ordem; 
b)	 maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição; 
c)	 mediante sorteio. 
9.10 Será desclassificada a candidatura que: 
a)	 não apresentar os documentos e formulári-
os devidamente preenchidos, conforme descrito no item 6 deste edital;  
b)	 apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e 
outras formas de discriminação ou que atente contra os princípios do Estado Democrático de Direito;  
c)	 não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Etapa de Seleção.  
9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no Diário Oficial do Município e 
afixado no mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico. 
9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Seleção e/ou para solicitação do 
espelho de notas, caberá recurso, destinado ao Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico. O recurso deverá ser apresentado por meio de formulário de recurso e deverá ser 
entregue à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico no prazo de   3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023], a contar do primeiro dia 
útil seguinte à data de publicação do resultado. 
9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e o resul-
tado final da Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao final da etapa de seleção, no 
Diário Oficial do Município e afixado mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico.
10. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
10.1 A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a publicação do resultado final da Eta-
pa de Seleção e será realizada por uma equipe que conferirá se a documentação complementar 
obedece às exigências de prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital.
10.2 Após o encerramento da Etapa de Seleção, as entidades e os coletivos selecionados e/ou 
pré-certificados deverão entregar presencialmente os documentos abaixo, no prazo de 05 dias 
úteis após a publicação do resultado final da etapa de seleção: 
10.3 Para as entidades e coletivos selecionados:
a)	 Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade); 
b)	 Cópia da ata de posse dos dirigen-
tes da entidade cultural atualizada (em caso de entidade); 
c)	 Relação Nominal dos Dirigentes, de acor-
do com a Ata de Posse atualizada (em caso de entidade);  
d)	 Cópia do documento de identificação, do CPF e do compro-
vante de residência da pessoa candidata, de representante do grupo/coleti-
vo cultural ou responsável legal pela instituição privada sem fins lucrativos; 
e)	 Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, enviar cópia do RG e CPF 
dos membros do grupo/coletivo cultural que indicaram a pessoa física representante e assina-
ram a “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4) na Fase de Seleção; 
f)	 Certificado de Ponto ou Pontão de Cultura do Cadastro Nacional de Pontos 
e Pontões de Cultura. Caso o certificado não seja localizado, a organização cultural poderá 
comprovar sua certificação por meio de instrumentos formais de parceria — convênio, Ter-
mo de Compromisso Cultural (TCC) ou publicação em diário oficial (da União, estados/
DF ou municípios) do resultado de editais certificadores da Política Nacional Cultura Viva. 
10.4 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é o único instrumento de reconheci-
mento, mapeamento e certificação simplificada de entidades e coletivos culturais a ser adotado 
na implementação dos recursos da PNCV na Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultu-
ra. Não serão aceitos outros cadastros.
10.5 Para as entidades e coletivos pré-certificados, a fim de certificação do Ponto de Cultura: 
a)	 Orientamos a organização cultural a fazer a inscrição no Cadastro Nacional de 
Pontos e Pontões de Cultura para facilitar o processo de importação da lista com o resultado final 
do edital, que os gestores(as) deverão enviar no Espaço do Gestor no Cadastro Nacional, sem o 
qual não é possível emitir a certificação. O passo a passo para a inscrição no Cadastro Nacional 
da Cultura Viva poderá ser acessado na Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço eletrônico: 
https://culturaviva.cultura.gov.br/site/perguntas-frequentes/
b)	 No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estat-
uto Social atualizado, verificando se tem natureza ou finalidade cultur-
al, e visando a identificar se a entidade não se enquadra nas seguintes vedações: 
●	 órgãos e entidades públicas; 
●	 instituições com fins lucrativos;
●	 fundações, sociedades e associações de apoio a instituições públicas;
●	 fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;
●	 entidades paraestatais integrantes do “Sistema S” (SESC,SENAC, SESI, SENAI, 
SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros). 
 
10.2.1 A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da 
apresentação de contas relativas à residência, à sede da instituição cultural, se for o caso, e/ou 
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de declaração assinada pelo agente cultural.
10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de Pontos e Pontões 
de Cultura:
a)	 pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilombolas, ciganas ou circenses; 
b)	 pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 
c)	 que se encontrem em situação de rua. 
10.2.2 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico consultará, ainda, a ficha do 
CNPJ das entidades culturais, visando a verificar se estas encontram-se ativas (requisito para 
habilitação de selecionadas e de pré-certificadas). 
10.2.3 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico consultará poderá solicitar 
documentação adicional, caso necessário.
10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurídica, fiscal e tributária de modo a 
resolver eventuais pendências e problemas.
10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que conte com a decisão de, no 
mínimo, a maioria (ou seja, cinquenta por cento mais um) de integrantes do coletivo, sendo 
a decisão devidamente registrada em nova “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 
Cultural”, na fase de habilitação, no prazo para envio de documentação prevista no item 10.2.
10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os casos de inad-
implência dispostos no item 11 deste Edital.
10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apresentadas na forma e nos prazos 
estabelecidos neste Edital, e incidirem nos seguintes casos:
a)	 entregarem os documentos fora do período de habilitação; 
b)	 não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 deste Edital; e 
c)	 se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital. 
10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio e afixado mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico. 
10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso des-
tinado a Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, que deve ser apresentado 
por meio de formulário de recurso e entregue à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico no prazo de 3 DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 
11.453/2023], a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 
10.8 O resultado final da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial do Município e 
afixado no mural da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 
11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas classificadas para 
atender o número mínimo de vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas disponíveis 
poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, obedecendo a pontuação dos candida-
tos e atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1. 
12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO
12.1 O pagamento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, caracterizando a seleção como mera expectativa de direito.
12.2 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visando a equidade, abrangência ter-
ritorial e ampliação do acesso da população brasileira às condições de exercício dos direitos 
culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, a pessoa física, grupo, coletivo ou 
instituições culturais sem fins lucrativos premiados não poderão receber dois ou mais Prêmios 
Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo que selecionados em editais diferentes ou 
de entes federados distintos, salvo quando em um mesmo edital de premiação da PNCV, após 
selecionadas todas as candidaturas concorrentes que não tenham sido premiadas nos últimos 
12 meses, ainda haja vagas disponíveis e candidaturas classificadas nessas condições.
12.3 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou o não cumprimento 
das exigências do Edital por parte da candidatura selecionada, o prêmio será destinado a outra 
candidatura classificada, observando-se a quantidade, as categorias e as cotas, a ordem decres-
cente de pontuação e o prazo de vigência deste Edital.
12.4 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de forma independente da ordem de 
classificação do resultado final da Fase de Seleção.
12.5  Os recursos financeiros serão repassados em​ uma única parcela, diretamente na conta 
bancária específica.
12.6 O recebimento do Prêmio Cultura Viva será formalizado mediante a assinatura do Termo 
de Premiação Cultura Viva (Anexo 8) pelo premiado. Este termo servirá como recibo e compro-
vante do pagamento direto realizado pela administração pública, em atendimento ao disposto 
nos arts. 22 e 42 da Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024, e não implicará em obrigações 
futuras ou prestação de contas adicionais.
12.7 Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será 
pago em conta corrente ou poupança de qualquer banco, de acordo com o Formulário de In-
scrição (Anexo 03), tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas con-
juntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil ou 
contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras.
12.8 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta 
corrente que tenha a instituição como titular, de acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 
03). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos sim-
ilares.
12.9 A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico não se responsabilizará por 
eventuais irregularidades praticadas pelas candidaturas premiadas, acerca da destinação dos 
recursos do Prêmio.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 O prazo de vigência deste Edital será de ​12 meses contados a partir da publicação do resul-
tado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual período.
13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicará na inabilitação da inscrição.
13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de Seleção serão resolvi-
dos pela Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação e para julgamento dos pedi-
dos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e constatados durante outras etapas do 
processo seletivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico. 
13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de o prazo final 
de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final de semana ou ponto facultativo, será 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com cópias e emissão de 
documentos, são de exclusiva responsabilidade da entidade ou coletivo cultural, bem como o 
acompanhamento da atualização das informações deste Edital. 
13.6 A entidade ou coletivo cultural será o único responsável pela veracidade de todos os doc-
umentos encaminhados. 
13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do banco de dados 
do Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico e do Ministério da Cultura para fins 
de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural brasileira. 
13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Patrimônio Histórico e pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, 
em expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de pro-
moção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou 

não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral. 
13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, cabendo ao órgão responsável pela 
seleção pública seu arquivamento ou eliminação.
13.10 Cada proponente somente poderá ser selecionado em um dos editais da Política Nacional 
Aldir Blanc – Ciclo 2.
13.11 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da entidade ou cole-
tivo cultural com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital. 
13.12 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e/ou obtidas junto 
à Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.
13.13 Os seguintes prazos constituem o calendário para execução do presente Edital:

FASE DATAS/PRAZOS

Publicação do Edital 24 de março de 2026

Impugnação do Edital 24 e 25 de março de 2026

Período de inscrição 26 de março a 24 de abril de 2026

FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO

Período de análise de mérito pela 
Comissão de Seleção 25 a 28 de abril de 2026

Resultado preliminar 30 de abril de 2026

Período de interposição de recur-
so referente à análise de mérito 04 a 06 de maio de 2026

Publicação do resultado do recur-
so de análise de mérito 8 de maio de 2026

FASE DE HABILITAÇÃO

Entrega da documentação 11 a 15 de maio de 2026

Resultado Preliminar da Análise 
Documental 19 de maio de 2026

Período para recurso da fase de 
habilitação 20 a 22 de maio de 2026

Resultado Final 26 de maio de 2026

Assinatura do termo de premiação Até 02 de junho de 2026

Pagamentos Até 02 de julho

13.14 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  
●	 ANEXO 1: Categorias e Cotas; 
●	 ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção; 
●	 ANEXO 3: Formulário de Inscrição 
●	 ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural
●	 ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial; 
●	 ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência; 
●	 ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de 
habilitação); 
●	 ANEXO 8: Termo de Premiação (Modelo)

 Caxias-MA, 18 de março de 2026.

Maciel Mourão Ramos
Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

1. CATEGORIAS

NOME  E DESCRIÇÃO DA CAT-
EGORIA

NÚMERO DE 
VAGAS PARA CATE-
GORIA

VALOR TOTAL 
DISPONÍVEL POR 
PROJETO SELECIO-
NADO (R$)

PONTO DE CULTURA ( entidades 
com constituição jurídica) 06 13.013,32

PONTO DE CULTURA (cole-
tivo informal sem constituição 
jurídica)

04 10.000,00

2. COTAS

Categorias Ampla con-
corrência

pessoas negras 
(pretas ou 
pardas) 25%

pessoas 
indígenas
10%

pessoas com 
deficiência
5%

Total de vagas

PONTO DE CUL-
TURA (entidades 
com constituição 
jurídica)

         2 2 1 1 6
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PONTO DE 
CULTURA (coletivo 
informal sem con-
stituição jurídica)

2 1 1 - 4

* As cotas mínimas para pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas e pessoas 
com deficiência seguem o previsto no Capítulo II da Instrução Normativa MinC nº 10, de 28 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre as regras e os procedimentos para implementação 
das ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Caxias-MA, 18 de março de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO
Bloco 1: Avaliação da atuação da entidade ou coletivo cultural

DISTRIBUIÇÃO 
DOS PONTOS

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 
ITEM

A partir do portfólio, do 
formulário de inscrição 
e demais materiais en-
viados, e considerando 
os objetivos de Pontos 
de Cultura definidos 
na Lei que institui a 
Política Nacional de 
Cultura Viva (Lei nº 
13.018/2014, art. 6º, I), 
analisar se a entidade 
ou coletivo cultural 
atende aos seguintes 
critérios:

Não Atende Atende Par-
cialmente

Atende Ple-
namente

100 pontos

a)
Promove a criação e 
a produção artística e 
cultural.

0 2 10

d)

Estimula a exploração 
de espaços públicos e 
privados para serem 
disponibilizados para a 
ação cultural.

0 2 5

f)

Promove a diversidade 
cultural brasileira, 
garantindo diálogos 
interculturais.

0 2 5

h)

Promove a inclusão 
cultural da população 
idosa, de mulheres, 
jovens, pessoas negras, 
com deficiência, 
LGBTQIAP+ e/ou de 
baixa renda, combaten-
do as desigualdades 
sociais.

0 5 10

i)

Contribui para o 
fortalecimento da 
autonomia social das 
comunidades.

0 5 10

j)

Promove o intercâmbio 
entre diferentes 
segmentos da comu-
nidade.

0 3 5

k)

Estimula a articulação 
das redes sociais e 
culturais e dessas com 
a educação.

0 3 5

l)

Adota princípios de 
gestão compartilhada 
entre atores culturais 
não governamentais e 
o Estado.

0 3 5

m) Fomenta as economias 
solidária e criativa. 0 3 5

n)

Estimula a proteção 
do patrimônio cultural 
material, imaterial e 
promove as memórias 
comunitárias.

0 3 5

o)

Apoia e incentiva 
manifestações culturais 
tradicionais e popu-
lares.

0 3 5

p)

Realiza atividades 
culturais gratuitas e ab-
ertas com regularidade 
na comunidade.

0 5 10

q)

As ações da organi-
zação cultural estão 
relacionadas aos eixos 
estruturantes da Políti-
ca Nacional Cultura 
Viva, por meio de ações 
nas áreas de formação, 
produção e/ou difusão 
sociocultural de manei-
ra contínua.

0 5 10

r)

A entidade possui 
articulação com outras 
organizações, com-
pondo Frentes, Redes, 
Conselhos, Comissões, 
dentre outros espaços 
de participação e 
incidência política 
em áreas sinérgicas 
à Política Nacional 
Cultura Viva.
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Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) 
pontos.

Caxias-MA, 18 de março de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE CAXIAS-MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE  CULTURA

ANEXO 03 - FORMULÁRIO DE  INSCRIÇÃO - RETIFICADO

1.	 CATEGORIA E CONCORRÊNCIA EM COTA (CONFORME ANEXO 01)

Marque a categoria para inscrição da entidade ou coletivo cultural (observar quais as categori-
as previstas e exigências para comprovação no Anexo 02 e no Edital):

(	 ) PONTO DE CULTURA (entidades com constituição jurídica)
(	 ) PONTO DE CULTURA (coletivo informal sem constituição jurídica)

Marque a cota a qual a entidade ou coletivo cultural entende se enquadrar (observar quais as 
cotas previstas e exigências para comprovação no Anexo 1 e no Edital):

(	 ) Pessoa negra (entidade ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas em 
posição de liderança negras)

(	 ) Pessoa indígena (entidade	 ou coletivo com maioria de dirigentes 
ou pessoas em posição de liderança indígenas)

(	 ) Pessoa com deficiência (entidade ou coletivo com maioria de dirigentes ou 
pessoas em posição de liderança com deficiência)

(	 ) Ampla concorrência	
A entidade ou coletivo tem trajetória comprovadamente ligada às culturas tradicionais e popu-
lares, considerando pertinente concorrer pela reserva de vagas, conforme item 7.8 do edital?*
(	 ) Sim
(	 ) Não
*A Comissão de Seleção analisará as comprovações enviadas pela entidade na inscrição para 
avaliar se conta com trajetória comprovadamente ligada às culturas tradicionais e populares.
2.	 INFORMAÇÕES BÁSICAS DA ENTIDADE OU COLETIVO CULTURAL

2.1.	 Nome da entidade ou coletivo cultural:
2.2.	 CNPJ (se entidade):
2.3.	 Endereço:
2.3.1.	 Cidade:	 2.3.2. UF:
2.3.3. Bairro:	2.3.4. Número:	 2.3.5. Complemento:
2.3.6. CEP:	   2.4. DDD / Telefone:
2.5.	 E-mail da entidade cultural ou coletivo cultural:                                                                                                              
2.6.	 Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no 
Youtube, etc.):

2.7. A entidade	 ou coletivo já é certificada pelo Ministério da Cultura, estando 
inscrita no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura? (consultar em www.gov.br/
culturaviva )
( ) Sim, como Ponto de Cultura ( ) Sim, como Pontão de Cultura
( ) Não, a entidade ou coletivo pretende ser certificada como Ponto de Cultura por meio do 
presente Edital
OBS: Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada, a certificação será ver-
ificada pelo Ente Federado na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a certificação, 
a entidade ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades 
e coletivos não certificadas, podendo, ou não, ser certificada por meio deste Edital (sendo 
possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção).

2.8	 Caso a entidade ou coletivo já seja certificada pelo Ministério da Cultura, estan-
do inscrita no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, coloque o link do certificado 
ou envie comprovante (não obrigatório):

3.	 INFORMAÇÕES BÁSICAS DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE OU COLETI-
VO CULTURAL
3.1.	 Nome (identidade / nome social):
3.2.	 Apelido/Nome Artístico, se houver:
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3.3.	 Cargo:

3.4.	 Identidade de gênero:
( ) Mulher cisgênera
( ) Homem cisgénero
( ) Mulher transgênera
( ) Homem transgénero
( ) Não desejo informar
( ) Pessoa não binária
( ) Travesti
( ) Outra 	

3.5.	 Orientação Sexual:
( ) Lésbica
( ) Gay
( ) Bissexual
( ) Assexual
( ) Pansexual
( ) Heterosexual
 ( ) Não desejo informar
() Outros 			 
3.6.	 Pertence a algum povo ou comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a povo 
ou comunidade tradi-
cional

(   ) Extrativistas	
Costeiros e Marin-
hos	

(    )	 Povos	 e  
Comunidades Tradicio-
nais de Matriz Africana /
povos de Terreiros

(  ) Andirobeiros ( ) Faxinalenses (  ) Povos Indígenas

(   ) Apanhadores de 
Flores Sempre vivas

(   ) Fundo e Fecho de 
Pasto

(   ) Quebradeiras de 
Cococ Babaçu

(   ) Benzedeiros (   ) Geraiszeiros (  ) Quilombolas

(   )Caboclos (   ) Ilhéus (   ) Raizeiros

(   ) Caiçaras (   ) Morroquianos (   ) Retireiros do 
Araguai

(   ) Catadores de 
Mangaba (   ) Pantaneiros (   ) Ribeirinhos

(   ) Catingueiros (   ) Pescadores 
Artesais (   ) Vantazeiros

(   ) Cipozeiros (   ) Povo Pomerano (   ) Veredeiros

(   ) Extrativista (   ) Povos Ciganos

3.7.	 Trata-se de pessoa com deficiência? SIM ( ) NÃO ( )
3.7.1.	 Caso tenha marcado “sim”, indique o tipo de deficiência:
( ) Auditiva	 (  ) Física	 ( ) Intelectual	( ) Múltipla	 ( ) Visual

3.8 Endereço:

3.8.1 Cidade: 3.8.2 UF: 3.8.3 Bairro: 3.8.4 Número:

3.8.5 Complemento: 3.8.6 CEP: 3.9 Telefone:

3.10 Data de Nascimento: 3.11 RG:                        

3.12 CPF: 3.13: E-mail:

3.14 Página da internet e redes 
sociais (exemplo: Facebook, 
Instagram, site, canal no You-
tube, etc.):

3.15 Sua principal fonte de renda 
é por meio de atividade cultural?          
(	 ) Sim             (	) Não 

3.16 Qual sua ocupação dentro 
da cultura?

3.17  Há quanto tempo você 
trabalha neste setor cultural?
( 
) até 2 anos ( ) de 2 a 5 anos ( 
) de 5 a 10 anos (  ) mais de 10 
anos

4.	 EXPERIÊNCIAS DA ENTIDADE OU COLETIVO CULTURAL
4.1.	 Há quanto tempo a entidade ou coletivo cultural atua no setor cultural?
( ) menos de 3 anos (  ) de 3 a 5 anos (	 ) de 6 a 10 anos (	 ) de 10 a 15 anos (	
) mais de 15 anos

4.2.	 Os espaços, os ambientes e os recursos disponíveis são suficientes para a ma-
nutenção das atividades da iniciativa cultural?
( ) SIM	 ( ) NÃO

4.3.	 Quais são os principais desafios/dificuldades que a entidade ou coletivo cultural 
enfrenta na atuação dentro do seu setor cultural e para manter as atividades?
(	 ) Administrativos (	 ) Estruturais
(	 ) Geográficos / de localização (	 ) Econômicos

(	 ) Políticos (	 ) Sociais
(	 ) Saúde
(	 ) Parcerias (	 ) Formação
(	 ) Desinteresse do público
4.3.1.	 (	 ) Outro: 	

4.3.2.	  
4.4.	 As atividades culturais realizadas pela candidatura acontecem em quais dessas 
áreas?

( )	 zona urbana central ( )	 áreas atingidas por barragem

 (   )	 zona urbana periférica
( )	 territórios indígenas (demar-
cados ou em processo de demarcação)

( )  zona rural
( ) comunidades quilombolas (terra intit-
ulada ou em processo de titulação, com 
registro na Fundação Cultural Palmares)

( )	 regiões de fronteira

( )	 território  de  povos  e  
comunidades  tradicionais (ribeirinhos, 
louceiros,	 cipozeiros,	 pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar etc)

( )	 área de vulnerabilidade 
social                   

(    )      regiões com baixo Ìndice de de 
Desenvolvimento Humano - IDH

(   )       regiões com alto índice de 
violência

4.5.	 A candidatura atua com quais ações estruturantes da Política Nacional Cultura 
Viva definidas no art. 5º da Lei nº 13.018/2014?

( ) intercâmbio artístico-culturais e residên-
cias ( ) livro, leitura e literatura

( ) cultura, comunicação e mídia livre ( ) memória e patrimônio cultural

( ) cultura e educação ( ) cultura e meio ambiente

( ) cultura e saúde ( ) cultura e juventude

( ) conhecimentos tradicionais ( ) cultura, infância e adolescência

( ) cultura digital ( ) agente cultura viva

( ) cultura e direitos humanos ( ) cultura circense

( ) economia criativa e solidária

4.5.1 Serão atendidas outras ações estruturantes definidas para as políticas, ações e programas 
da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura?

( ) Culturas indígenas ( ) Culturas de Matriz Africana

( ) Culturas Populares
( ) Mestres e Mestras das Culturas 
Tradicionais e Populares

( ) Cultura e Mulheres ( ) Cultura Hip Hop

( ) Linguagens Artísticas ( ) Culturas Tradicionais

( ) Gênero e Diversidade ( ) Acessibilidade Cultural e Equidade

( ) Cultura e Territórios Rurais ( ) Cultura Alimentar

( ) Cultura Urbana e Direito à Cidade
( ) Cultura, Territórios de Fronteira e 
Integração Latino-americana

( )Outra. Qual?

4.6.	 A candidatura atua com quais áreas e temas de conhecimento que podem ser 
compartilhados?

( ) Antropologia ( ) Cultura Popular ( ) Meio Ambiente

( ) Arqueologia ( ) Dança ( ) Mídias Sociais

( ) Arquitetura-Urbanismo ( ) Design ( ) Moda

( ) Arquivo ( ) Direito Autoral ( ) Museu

( ) Arte de Rua ( ) Economia Criativa ( ) Música

( ) Arte Digital ( ) Educação ( ) Novas Mídias

( ) Artes Visuais ( ) Esporte ( ) Patrimônio Imaterial

( ) Artesanato ( ) Filosofia ( ) Patrimônio Material

( ) Audiovisual ( ) Fotografia ( ) Pesquisa
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( ) Cinema ( ) Gastronomia ( ) Produção Cultural

( )	 Circo ( )	 Gestão 
Cultural ( )	 Rádio

( )	 Comunicação ( )	 História ( )	 Saúde

( )	 Cultura Cigana ( )	 Jogos 
Eletrônicos ( )	 Sociologia

( )	 Cultura Digital ( )	 Jornalis-
mo ( )	 Teatro

( )	 Cultura Es-
trangeira (imigrantes)

         ( )      Leitura (  )Televisão

(   ) Cultura Indígena (   ) Literatura (   ) Turismo

(   ) Cultura LGBT (    ) Livro (   ) Cultura Negra	

(   ) Outro.Qual?

4.7.	 A candidatura atua diretamente com qual público?

( ) Afro-Brasileiros ( ) Mulheres ( ) População de Baixa Renda

( ) Ciganos ( ) Pescadores ( ) Grupos assentados de refor-
ma  agrária

( ) Estudantes ( ) Pessoas com deficiência
( ) Mestres, praticantes, 
brincantes culturais e grupos 
populares, urbanos e rurais

( ) Agentes culturais, 
artistas e grupos	
artísticos e	 culturais 
independentes

( ) Pessoas em situação de 
sofrimento psíquico

( ) Pessoas ou grupos vítimas 
de vilência

( ) Idosos ( )População de Rua ( ) População sem teto

( ) Imigrantes
( ) População  em regime 
prisional, em privação de 
liberdade 

( ) Populações	
atingida por barragens

( ) Agentes culturais,	
artistas  egrupos artí 
sticos e	 culturais

( ) Pessoas em situação de 
independentes violência ( ) Pessoas ou grupos vítimas

( ) Idosos ( )População de Rua ( ) População sem teto

( ) Imigrantes
( ) População  em regime 
prisional, em privação de 
liberdade

( ) Populações	
atingida por barragens

( ) Indígenas
( ) Povos e Comunidades 
Tradicionais de Matriz 
Africana e de Terreiro

( ) Populações	 de 
regiões fronteiriças

( ) Crianças e Adoles-
centes ( ) Quilombolas ( )Populações em áreas de 

vulnerabilidade social

(   ) Juventude (   ) Ribeirinhos (   ) População rural

(   ) LGBTQIA+ (   ) Outro. Qual?

4.7.1. Indique a faixa etária do público atendido diretamente:

( ) Primeira Infância: 0 a 6 anos ( ) Crianças: 7 a 11 anos

( ) Adolescentes e Jovens: 12 a 29 anos ( ) Adultos: 30 a 59 anos

( ) Idosos: maior de 60 anos

4.7.2. Qual é a quantidade aproximada de público atendida diretamente por ano?

( )	 até 50 pessoas ( )	 de 201 a 400 pessoas

( )	 de 51 a 100 pessoas ( )	 de 401 a 600 pessoas

( )	 de 101 a 200 pessoas ( )	 mais de 601 pessoas

4.8	 . Descreva as atividades desenvolvidas pela entidade ou coletivo cultural. 

  4.9. Quais estratégias a entidade ou coletivo cultural adota para promover a criação e a pro-
dução artística e cultural? 
4.10 A entidade ou coletivo cultural estimula a exploração de espaços públicos e privados para 
serem disponibilizados para a ação cultural? Se sim, como? 
4.11 A entidade ou coletivo cultural promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálo-
gos interculturais? Se sim, como? 
4.12 A entidade ou coletivo cultural promove a inclusão cultural da população idosa, de mul-
heres, jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo 
as desigualdades sociais? Se sim, como? 
4.13 A entidade ou coletivo cultural contribui para o fortalecimento da autonomia social das 
comunidades? Se sim, como? 
4.14 A entidade ou coletivo cultural promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da co-
munidade? Se sim, como? 
4.15 A entidade ou coletivo cultural estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas 
com a educação? Se sim, como? 
4.16 A entidade ou coletivo cultural adota princípios de gestão compartilhada entre atores cul-
turais não governamentais e o Estado? Se sim, como? 
4.17 A entidade ou coletivo cultural fomenta as economias solidária e criativa? Se sim, como? 
4.18 A entidade ou coletivo cultural protege o patrimônio cultural material, imaterial e/ou pro-

move as memórias comunitárias? Se sim, como? 
4.19 A entidade ou coletivo cultural apoia e incentiva manifestações culturais tradicionais e 
populares? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.20 A entidade ou coletivo cultural realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regular-
idade na comunidade? Se sim como? 
4.21 As ações da entidade ou coletivo cultural estão relacionadas aos eixos estruturantes da 
Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), por meio de ações nas áreas de formação, produção 
e/ou difusão sociocultural de maneira continuada? 
4.22 A entidade ou coletivo cultural possui articulação com outras organizações, compondo 
Frentes, Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de participação e incidência 
política em áreas sinérgicas a Política Nacional Cultura Viva? Se sim, quais? 

5. DADOS BANCÁRIOS (PARA O CASO DE PREMIAÇÃO)

Nº Banco: Nome do Banco:	 Nº Agência:	 ( ) conta corrente
( ) conta poupança      Nº Conta:

Praça de Pagamento:

Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago 
em conta corrente ou poupança de qualquer banco, tendo a pessoa candidata como única tit-
ular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou in-
strumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, 
Aposentadoria, dentre outras.
Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta cor-
rente que tenha a instituição como titular. Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada 
para convênio ou instrumentos similares.

6.	 DECLARAÇÕES 
Eu                         , responsável legal pela entidade ou coletivo cultural ora concorrente, DE-
CLARO, para os devidos fins, e sob as penas da lei que:
1.	 Estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos nor-
mativos que regem o Edital de Seleção, zelando pela observância das suas determinações;
2.	 Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas 
fases de seleção e habilitação, seja na eventual premiação.
3.	 Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo 
seletivo são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade;
4.	 Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção;
5.	 Não  existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e
respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;
6.	 Autorizo a Secretaria Muncipal de Cultura e Patrimônio Histórico e o Ministério 
da Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação ao público e 
quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os 
conteúdos da inscrição;

7.	 Estou ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser 
realizadas inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na 
mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações vigentes de cada país;

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela 
veracidade das informações e pelos documentos apresentados, cujos direitos autorais estejam 
protegidos pela legislação vigente.

(Local e data) 	 ,	 /	 / 	 .
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural) NOME COMPLETO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DO GRUPO/COLETIVO CULTURAL

Nós, membros do Grupo/Coletivo Cultural _______________________________ (nome 
do Grupo/Coletivo Cultural), declaramos que, em reunião realizada em __ de ___________ 
de _____ (dia/mês/ano), fica decidido apresentar a inscrição no Edital de Premiação Cultura 
Viva, para reconhecimento, valorização e fortalecimento da cultura brasileira.
Nesta reunião, nomeia-se ___________________________ (Representante do Grupo/
Coletivo Cultural), portador(a) da Carteira de Identidade n° _________________ (nº do 
RG) e CPF n° _____________________ (nº do CPF), como representante e responsável 
por este Grupo/Coletivo Cultural e pela inscrição da candidatura mencionada.
Assim AUTORIZAMOS:
1.	 o recebimento do prêmio, no val-
or integral bruto de R$ ______________________, de acor-
do com as informações indicadas no Formulário de Inscrição (Anexo 11). 
Além disso, DECLARAMOS estar cientes de que:
2.	 O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas 
físicas não terá retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de 
ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03).” 
3.	  A Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, a Secretaria de Ci-
dadania e Diversidade Cultural e o Ministério da Cultura não se responsabilizarão por eventuais 
irregularidades praticadas pelas candidaturas, acerca da destinação dos recursos do Prêmio. 
4.	 É de total responsabilidade do Grupo/Coleti-
vo Cultural acompanhar a atualização das informações do Edital. 
5.	 O Grupo/Coletivo Cultural cumprirá as re-
gras do Edital, estando de acordo com seus termos e vedações. 
Caso a candidatura seja selecionada, será necessário o envio das cópias do RG e do CPF de todos 
os membros integrantes do Grupo/Coletivo Cultural – apenas maiores de 18 (dezoito) anos - 
para premiação, na Fase de Habilitação:

1.Nome:
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RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou 
impressão digital):

2.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou 
impressão digital):

3.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou 
impressão digital):

4.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou 
impressão digital):

5.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou 
impressão digital):

(Acrescentar ou retirar tabela referente aos membros integrantes, conforme composição do 
Coletivo Cultural)

Caxias-MA, _______ de ___________________ de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 05 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu, ___________________________________________________________,C
PF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para 
fins de participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026), que sou ______
________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Caxias-MA, ______ de ________________ de 2026.

_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(para agentes culturais com deficiência)

Eu, ___________________________________________________________, 
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para 
fins de participação no  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026, que sou pessoa 
com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Caxias-MA, ____ de _________________ de 2026.

_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 07 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO

(ETAPA DE SELEÇÃO E ETAPA DE HABILITAÇÃO)

Nome da Entidade ou coletivo Cultural
_____________________________________________________________

À Comissão de Seleção,
	 Venho solicitar revisão do resultado da Etapa de ________________pelos 
motivos abaixo:
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________.
Termos em que peço deferimento.

Caxias-MA, ______ de ___________________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE CAXIAS - MA

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 8 - TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURA VIVA 

1.	 Dados do premiado

Nome da entidade ou coletivo cultural:

CPF ou CNPJ (se entidade): 

2.	 Dados Bancários (para o caso de premiação)

Nº Banco: Nome do Banco: Nº Agência:

(  ) conta 
corrente
(  ) conta 
poupança
Nº Conta:

Praça de 
Pagamento:

Em caso de represen-
tante de candidatura 
como “grupo/coletivo 
cultural”, o prêmio será 
pago em conta corrente 
ou poupança de qualquer 
banco, tendo a pessoa 
candidata como única 
titular, não sendo aceitas 
contas conjuntas ou 
de terceiros, contas 
correntes de convênio ou 
instrumentos similares, 
contas-fácil ou con-
tas-benefício, tais como: 
Bolsa Família, Bolsa 
Escola, Aposentadoria, 
dentre outras.
Em caso de candidatura 
como “entidade”, o prê-
mio será pago exclusiva-
mente em conta corrente 
que tenha a instituição 
como titular. Para tanto, 
não poderá ser indicada 
conta utilizada para con-
vênio ou instrumentos 
similares.

3.	 Valor da Premiação

O valor da premiação 
concedida é de R$ XX 
[VALOR POR EXTENSO]

Este valor foi 
repassado em 
parcela única 
diretamente para 
a conta bancária 
informada pelo(a) 
premiado(a).

A presente premiação possui natureza jurídica de doação sem encargo. Desta forma, não há 
estabelecimento de obrigações futuras, exigência de contrapartida, nem a necessidade de assi-
natura de instrumento jurídico com obrigações de execução ou prestação de contas por parte 
do(a) premiado(a). O presente termo, em conjunto com o comprovante de depósito, produz o 
efeito de recibo do pagamento direto realizado pela administração pública.
Caxias-MA, _____ de _____________________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO
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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alter-
ações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Conclusão de 05 (cinco) Quadras Po-
liesportivas nos Bairros: João Viana, São Francisco, Pov. Soledade, Buenos Aires e Rodagem 
no município de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 10/04/2026.
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portalde-
compraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e tam-
bém poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), 
no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias - MA, 20 de março de 2026.

Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão Central de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alter-
ações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Revitalização do Teatro Victor Gonçalves 
no município de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 10/04/2026.
HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portalde-
compraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e tam-
bém poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), 
no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias - MA, 20 de março de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 037/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:

COCAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
48.386+400/0001-33, End.: Av Marechal Castelo Branco, 
N° 1393 C, Bairro São Pedro – Codó/MA, CEP: 65.400-000, 
E-mail: pedroalmeida7398@gmail.com  E-mail: cocaisdis-
tribuidora075@gmail.com

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

0005
AROMATIZANTE/ODORIZA-
DOR DE AMBIENTES AEROS-
SOL,360ML COTA PRINCIPAL

GLADE  UND 3.000 R$ 14,30

0006

AROMATIZANTE/ODOR-
IZADOR DE AMBIENTES 
AEROSSOL,360ML COTA 
RESERVADA

GLADE  UND 1.000 R$ 14,30

0011
BACIA, MATERIAL PLÁSTI-
CO, DIÂMETRO PEQUENA 
CAPACIDADE DE 5,2 LITROS

PLASUTIL  UND 5.000 R$ 3,99

0012

BALDE,MATERIAL PLÁSTI-
CO,TAMANHO GRANDE , 
MATERIAL ALÇA ARAME 
GALVANIZADO, CAPACI-
DADE 15. COR NATURAL 
COTA PRINCIPAL

PLASUTIL  UND 3.000 R$ 10,99

0013

BALDE,MATERIAL PLÁSTI-
CO,TAMANHO GRANDE , 
MATERIAL ALÇA ARAME 
GALVANIZADO, CAPACI-
DADE 15. COR NATURAL 
COTA RESERVADA

PLASUTIL  UND 1.000 R$ 10,99

0017

CESTO PARA LIXO EM 
POLIPROPILENO TELADO 
, REDONDO , COM CAPACI-
DADE DE 20 LITROS COTA 
PRINCIPAL

PASUTIL  UND 3.750 R$ 10,99

0021

CESTO PARA LIXO EM 
POLIPROPILENO TELADO 
, REDONDO , COM CAPACI-
DADE DE 8 LITROS

PASUTIL  UND 3.000 R$ 6,12

0026

COPO DESCARTAVEL 
MATERIAL POLIETILENO 
CAPACIDADE 180 ML, APLI-
CA‚ÌO AGUA/SUCO, C/100 
UND COTA RESERVADA

STRAW-
PLAST  UND 3.750 R$ 4,38

0034

DESINFETANTE, COM-
POSIÇÃO Á BASE DE GLI-
COPROTAMINA E CLORETO 
DE BENZALCÔNIO, FORMA 
FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA 
1000L COTA RESERVADA

VEJA  UND 7.500 R$ 3,20

0042
GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO MASTER COM 50 
UNIDADES

STRAW-
PLAST PC 5.000 R$ 3,73

0044

INSETICIDA AEROSOL 
300 ML- EFICIENTE PARA 
MATAR MOSQUITOS (IN-
CLUSIVE O DA DENGUE), 
PERNILONGOS, MURIÇO-
CAS, MOSCAS, BARATAS 
E ARANHAS- FORMULA 
INSETICIDA A BASE DE 
ÁGUA-

Raid  UND 1.500 R$ 6,00

0047

LIMPA- VIDRO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COM-
POSIÇÃO BUTIL ÉTERTRIP-
OLIFOSFATO DE SÓDIO, 
ETANO 14 500 ML

VEJA  UND 2.000 R$ 3,00

0048

LUSTRADOR MÓVEIS, 
COMPONENTES CERAS E 
SOLVENTES, APLICAÇÃO 
MÓVEIS E SUPERFICIES 
LISAS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS COMPOSTO 
EMULSIONADO, CONTÉM 
MÍNIMO 6,5 SÓLI, ASPECTO 
FÍSICO LIQUIDO 200 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES

VEJA CX 1.500 R$ 30,96

0051

PÁ COLETORA LIXO, MATE-
RIAL COLETOR PLÁSTICO, 
MATERIAL CABO ALUMÍNIO 
REVESTIDO COM PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO PEQUENA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS CABO E COLETOR EM 
ÂNGULO DE 90°

NOVIÇA UND 4.000 R$ 5,80

0055

PAPEL HIGIÊNICO, MATE-
RIAL CELULOSE VIRGEM, 
COMPRIMENTO 30, LAR-
GURA 10, TIPO PICOTADO, 
QUANTIDADE FOLHAS 
DUPLA, COR BRANCA, CAR-
ACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PERFUME FD COM 64 
UND. PREÇO POR FARDO 
COTA PRINCIPAL

PERSONAL FD 5.250 R$ 28,00

0056

PAPEL HIGIÊNICO, MATE-
RIAL CELULOSE VIRGEM, 
COMPRIMENTO 30, LAR-
GURA 10, TIPO PICOTADO, 
QUANTIDADE FOLHAS 
DUPLA, COR BRANCA, CAR-
ACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PERFUME FD COM 64 
UND. PREÇO POR FARDO 
COTA RESERVADA

PERSONAL FD 1.750 R$ 28,00

0057
PRATO DE PLÁSTICO DES-
CARTÁVEL BRANCO 15CM 
RASO COM 10 UNIDADES-

FONPLAST PC 10.000 R$ 1,99

0058

PRATO DE PLÁSTICO DES-
CARTÁVEL BRANCO 15CM 
FUNDO PACOTE COM 10 
UNIDADES

FONPLAST PC 10.000 R$ 1,99
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0061

SABÃO BARRA, COM-
POSIÇÃO BÁSICA SAIS 
ÁCIDO GRAXO, TIPO 
NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PERFUME 
200GR. CAIXA COM 10 
PACOTES COM, 5 UNIDADES 
COTA PRINCIPAL

MINUANO CX 7.500 R$ 45,00

0062

SABÃO BARRA, COM-
POSIÇÃO BÁSICA SAIS 
ÁCIDO GRAXO, TIPO 
NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PERFUME 
200GR. CAIXA COM 10 
PACOTES COM, 5 UNIDADES 
COTA RESERVADA

MINUANO CX 2.500 R$ 45,00

0074

TOALHA DE PAPEL, MATE-
RIAL PAPEL, TIPO OLHA 2 
DOBRAS, COMPRIMENTO 
22,50CM, LARGURA 21,50CM, 
COR BRANCA, CARACTER-
ISTICAS ADICIONAIS INTER 
FOLHADA, APLICAÇÃO EM 
TOALETES, FARDOS COM 8 
BOBINAS COTA PRINCIPAL

ABSOLUTO FD 3.750 R$ 43,09

0075

TOALHA DE PAPEL, MATE-
RIAL PAPEL, TIPO OLHA 2 
DOBRAS, COMPRIMENTO 
22,50CM, LARGURA 21,50CM, 
COR BRANCA, CARACTER-
ISTICAS ADICIONAIS INTER 
FOLHADA, APLICAÇÃO EM 
TOALETES, FARDOS COM 8 
BOBINAS COTA RESERVADA

ABSOLUTO FD 1.250 R$ 43,09

0078

VASSOURA, MATERIAL 
CERDAS PELO SINTÉTICO, 
MATERIAL CEPA MADEIRA, 
COMPRIMENTO CEPA 
40, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CABO DE 
APROXIMADAMENTE 1,20 
CM, LARGURA CEPA 5.

TROPICAL  UND 1.000 R$ 4,20

0079 SACOLA PLASTICA RE-
FORÇADA 60X80CM

NOV-
APLAST KG 2.500 R$ 14,23

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 038/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:

E A ARAUJO DISTRIBUIDORA, CNPJ: 42.771.150/0001-
49, End.: Rua Filomena Martins Nazareno Bringel, n° 834– 
Parque Piauí I,  Timon/MA, CEP: 65.631-280, Telefone: 
E-mail : ad.araujodistribuidora@gmail.com

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

0024

COLHER DES-
CARTÁVEL,MATERI-
AL PLÁSTICO, COR 
INCOLOR, APLICAÇÃO 
REFEIÇÃO, PACOTE 
COM 50 UNIDADES

RIO FESTA  PC 5.000 R$ 3,87

0027

COPO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL POLIE-
STIRENO , CAPACIDADE 
50ML, APLICAÇÃO 
CAFÉ PACOTE COM 
100 UNIDADES. COTA 
PRINCIPAL

FON-
PLAST/
FONPLAST

PC 15.000 R$ 3,00

0028

COPO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL POLIE-
STIRENO , CAPACIDADE 
50ML, APLICAÇÃO 
CAFÉ PACOTE COM 
100 UNIDADES. COTA 
RESERVADA

FON-
PLAST/
FONPLAST

PC 5.000 R$ 3,00

0040

ESPONJA LIMPEZA, 
MATERIAL LÃ DE AÇO 
CARBONO, FORMATO 
RETANGULAR, APLI-
CAÇÃO UTENSÍLIOS E 
LIMPEZA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TEXTURA 
MACIA E ISENTA DE 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNI-
MO 90, LARGURA MÍN-
IMA 40, PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO 42G/8 UM.

ASSOLAN/
ASSOLAN PC 10.000 R$ 1,59

0071

SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE 50 
LITROS, COR PRETA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA 
ÚNICA, DIMENSÔES 
APROXIMADAMENTE 63 
X 80 CM (IXA), PACOTE 
COM 10 UNIDADES, EM 
CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 
ABNT 9191:2008 COTA 
PRINCIPAL

FLIK/FLIK PC 22.500 R$ 2,84

	

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 039/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:

Hipermais Distribuidora LTDA, CNPJ: 52.842.940/0001-
21, End.: TV Zacarias Cardoso, Nº 1812, letra A, Centro, 
Codó/MA, CEP: 65.400-000, Telefone: E-mail : hipermais-
distribuidora2023@outlook.com

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

3

ÁLCOOL ETÍLICO LIM-
PEZA DE AMBIENTES, 
TIPO GEL SANITIZANTE, 
COMPOSIÇÃO HIDROAL-
COÓLICA, APARÊN-
CIA VISUAL GEL, 
APLICAÇÃO PRODUTO 
LIMPEZA DOMÉSTICA 
CX 12 UNIDADES, 500ML 
COTA PRINCIPAL

ASFER CX 3.000  R$    50,33 

9

BACIA, MATERIAL 
PLÁSTICO, DIÂMETRO 
MEDIA. CAPACIDADE 
11 LITROS COTA PRIN-
CIPAL

PLASNEW UND 3.750  R$    12,75 

10

BACIA, MATERIAL 
PLÁSTICO, DIÂMETRO 
MEDIA. CAPACIDADE 
11 LITROS COTA RES-
ERVADA

PLASNEW UND 1.250  R$    12,75 

18

CESTO PARA LIXO 
EM POLIPROPILENO 
TELADO , REDONDO 
, COM CAPACIDADE 
DE 20 LITROS COTA 
RESERVADA

MRV UTILI-
DADES UND 1.250  R$    11,00 
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19

CESTO PARA LIXO 
EM POLIPROPILENO 
TELADO , REDONDO 
, COM CAPACIDADE 
DE 62 LITROS COTA 
PRINCIPAL

ARQPLAST UND 3.000  R$    40,00 

35

DESODORANTE/ARO-
MATIZANTE DE AMBI-
ENTE, TIPO COMPACTO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS USO SAN-
ITÁRIO, 360 ML COTA 
PRINCIPAL

GLADE UND 3.750  R$    10,00 

36

DESODORANTE/ARO-
MATIZANTE DE AMBI-
ENTE, TIPO COMPACTO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS USO SAN-
ITÁRIO, 360 ML COTA 
RESERVADA

GLADE UND 1.250  R$    10,00 

65

SABÃO PÓ, APLICAÇÃO 
LAVAR ROUPAS E 
LIMPEZA GERAL , 
ADITIVOS AMACIANTE 
500G. CAIXA FECHADA 
COM 20 UNIDADE COTA 
PRINCIPAL

OMO CX 11.250  R$    32,93 

72

SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE 50 
LITROS, COR PRETA, 
APRESENTAÇÃO PEÇA 
ÚNICA, DIMENSÔES 
APROXIMADAMENTE 63 
X 80 CM (IXA), PACOTE 
COM 10 UNIDADES, EM 
CONFORMIDADE COM 
A NORMA TÉCNICA 
ABNT 9191:2008 COTA 
RESERVADA

BWW PC 7.500  R$      6,00 

73

SODA CAUSTICA, HI-
DRÓXIDO DE SÓDIO, AS-
PECTO FÍSICO ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, 
ALTEMENTE HIGRO-
SCÓPIO, PESO MOLEC-
ULAR 40, FÓRMULA 
QUIMICA NÃO H, GRAU 
DE PUREZA MINIMA DE 
95, DE 500G

LINHAL UND 2.500  R$    10,71 

	

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 040/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:
J A da Rocha Silva Ltda, CNPJ: 35.734.626/0001-06, End.: 
Av Quatro,04 Quadra 01 Nova Caxias Caxias/MA CEP: 
65.604.640,

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

1

ÀGUA SANITÁRIA, 
COMPOSIÇÃO QUIMICA 
HIPOCLORIO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO 
ATIVO VARIA DE 2 A 
2,50, CLASSE 8, NÚMERO 
RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, 
CORROSIVIDADE 1, PESO 
MOLECULAR CLORO 74,50, 
CX/12 UNIDADES, 1 LITRO. 
COTA PRINCIPAL

DULAGO CX 11.250  R$        19,40 

2

ÀGUA SANITÁRIA, 
COMPOSIÇÃO QUIMICA 
HIPOCLORIO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO 
ATIVO VARIA DE 2 A 
2,50, CLASSE 8, NÚMERO 
RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, 
CORROSIVIDADE 1, PESO 
MOLECULAR CLORO 74,50, 
CX/12 UNIDADES, 1 LITRO. 
COTA RESERVADA

DULAGO CX 3.750  R$        19,40 

15

CESTO PARA LIXO EM PO-
LIPROPILENO FECHADO , 
REDONDO , COM CAPACI-
DADE DE 12 LITROS COTA 
PRINCIPAL

CONDOR UND 3.750  R$        13,50 

16

CESTO PARA LIXO EM PO-
LIPROPILENO FECHADO , 
REDONDO , COM CAPACI-
DADE DE 12 LITROS COTA 
RESERVADA

CONDOR UND 1.250  R$        13,50 

20

CESTO PARA LIXO EM 
POLIPROPILENO TELADO 
, REDONDO , COM CAPACI-
DADE DE 62 LITROS COTA 
RESERVADA

CONDOR UND 1.000  R$        45,00 

31

DESENGORDURANTE 
500ML, CPMPOSIÇÃO 
LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTES, 
FRANGRÂNCIAS E ÁGUA 
COTA PRINCIPAL

CIF UND 7.500  R$          4,05 

32

DESENGORDURANTE 
500ML, CPMPOSIÇÃO 
LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTES, 
FRANGRÂNCIAS E ÁGUA 
COTA RESERVADA

CIF UND 2.500  R$          4,05 

33

DESINFETANTE, COM-
POSIÇÃO Á BASE DE 
GLICOPROTAMINA E CLO-
RETO DE BENZALCÔNIO, 
FORMA FÍSICA SOLUÇÃO 
AQUOSA 1000L COTA 
PRINCIPAL

DULAGO UND 22.500  R$          2,90 

37

DETERGENTE, COM-
POSIÇÃO DETERGENTE 
INDUSTRIAL, AMONIA-
CAL, DODECILBENZENO- 
APLICAÇÃO REMOÇÃO 
GORDURA E SUJEIRA EM 
GREAL, CARACTERÍSTI-
CAS ADIONAIS LÍQUIDO 
500ML CAIXA COM 24 UNI-
DADES COTA PRINCIPAL

LAVA BEM CX 11.250  R$        30,00 

38

DETERGENTE, COM-
POSIÇÃO DETERGENTE 
INDUSTRIAL, AMONIA-
CAL, DODECILBENZENO- 
APLICAÇÃO REMOÇÃO 
GORDURA E SUJEIRA EM 
GREAL, CARACTERÍSTI-
CAS ADIONAIS LÍQUIDO 
500ML CAIXA COM 24 UNI-
DADES COTA RESERVADA

LAVA BEM CX 3.750  R$        30,00 

76

VASSOURA, MATERIAL 
CERDAS PALHA, MATERI-
AL CEPA MADEIRA, COM-
PRIMENTO CEPA 15-COM 
CABO COTA PRINCIPAL

merconplas UND 3.750  R$          5,20 

77

VASSOURA, MATERIAL 
CERDAS PALHA, MATERI-
AL CEPA MADEIRA, COM-
PRIMENTO CEPA 15-COM 
CABO COTA RESERVADA

merconplas UND 1.250  R$          5,20 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA
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MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 041/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:

J P L SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº  
32.353.158/0001-31, situada na Rua Senador Clodomir 
Cardoso, nº 1586, anexo A, bairro Cangalheiro, Caxias 
– MA, C.E.P.: 65.606-530 – EMAIL: johnathhan@
hotmail.com

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

29

COPO DESCARTÁVEL 
MATERIAL POLIETILE-
NO, CAPACIDADE 300 
ML, APLICAÇÃO ÁGUA/
SUCO E REFRIGERENTE, 
CAIXA COM 25 PACOTES 
COTA PRINCIPAL

FC CX 1.125  R$     67,38 

30

COPO DESCARTÁVEL 
MATERIAL POLIETILE-
NO, CAPACIDADE 300 
ML, APLICAÇÃO ÁGUA/
SUCO E REFRIGERENTE, 
CAIXA COM 25 PACOTES 
COTA RESERVADA

FC CX 375  R$     67,38 

45

LIMPA ALUMINIO, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
RAZ, METASSILICATO 
DE SÓDIO, ÁCIDO 
SULFÔNICO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, APLI-
CAÇÃO LIMPEZA DE 
CHAPA DE ALUMÍNIO 
500ML CAIXA COM 
12 UNIDADES COTA 
PRINCIPAL

Nutrilar CX 3.750  R$     23,67 

46

LIMPA ALUMINIO, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
RAZ, METASSILICATO 
DE SÓDIO, ÁCIDO 
SULFÔNICO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, APLI-
CAÇÃO LIMPEZA DE 
CHAPA DE ALUMÍNIO 
500ML CAIXA COM 12 
UNIDADES COTA RES-
ERVADA

Nutrilar CX 1.250  R$     23,67 

52

PANO LIMPEZA, 
MATERIAL ALGODÃO 
CRU, COMPRIMENTO 
85,LARGURA 60,CARAC-
TERÍTICA ADICIONAL 
CHÃO , TIPO SACO COTA 
PRINCIPAL

Neves UND 11.250  R$        2,79 

53

PANO LIMPEZA, 
MATERIAL ALGODÃO 
CRU, COMPRIMENTO 
85,LARGURA 60,CARAC-
TERÍTICA ADICIONAL 
CHÃO , TIPO SACO COTA 
RESERVADA

Neves UND 3.750  R$        2,79 

59

RODO, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, 
MATERIAL SUPORTE 
PLÁSTICO, COMPRI-
MENTO SUPORTE 40, 
COR SUPORTE E CABO 
PRATA, QUANTIDADE 
BORRACHAS 1 COTA 
PRINCIPAL

Dalcin UND 3.750  R$        8,70 

60

RODO, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, 
MATERIAL SUPORTE 
PLÁSTICO, COMPRI-
MENTO SUPORTE 40, 
COR SUPORTE E CABO 
PRATA, QUANTIDADE 
BORRACHAS 1 COTA 
RESERVADA

Dalcin UND 1.250  R$        8,70 

63

SABÃO BARRA, TIPO 
COCO NATURAL, PESO 
200, FORMATO RETAN-
GULAR, COR BRANCA 
200GR. CAIXA COM 
50 UNIDADES COTA 
PRINCIPAL

Ype CX 2.250  R$     65,96 

64

SABÃO BARRA, TIPO 
COCO NATURAL, PESO 
200, FORMATO RETAN-
GULAR, COR BRANCA 
200GR. CAIXA COM 
50 UNIDADES COTA 
RESERVADA

Ype CX 750  R$     65,96 

66

SABÃO PÓ, APLICAÇÃO 
LAVAR ROUPAS E 
LIMPEZA GERAL , 
ADITIVOS AMACIANTE 
500G. CAIXA FECHADA 
COM 20 UNIDADE COTA 
RESERVADA

Ype CX 3.750  R$     33,00 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026 – PE 101/2025 - PMC/MA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SOB O Nº 101/2025-
SRP.

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
CAXIAS – MA

VIGÊNCIA DA ATA SRP Nº 043/2026: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO.

EMPRESA DETENTORA:

PEDRO DOMINGOS DE JESUS NETO EIRELI, 
CNPJ: 37.850.967/0001-72, END ROD BR 316, 
Nº 50887, KM 565 – SALA 3 – Distrito Indus-
trial, Caxias - MA, CEP: 65.600-970, E-mail: 
domingosdistribuidoracx@outlook.com

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR R$

UNITÁRIO

4

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA 
DE AMBIENTES, TIPO GEL 
SANITIZANTE, COM-
POSIÇÃO HIDROALCOÓLI-
CA, APARÊNCIA VISUAL 
GEL, APLICAÇÃO PRODUTO 
LIMPEZA DOMÉSTICA CX 
12 UNIDADES, 500ML COTA 
RESERVADA

SOL CX 1000  R$        50,35 

7

BACIA, MATERIAL PLÁSTI-
CO, DIÂMETRO GRANDE. 
CAPACIDADE 32 LITROS 
COTA PRINCIPAL

ARQPLAST UND 3.750  R$        23,25 

8

BACIA, MATERIAL PLÁSTI-
CO, DIÂMETRO GRANDE. 
CAPACIDADE 32 LITROS 
COTA RESERVADA

ARQPLAST UND 1.250  R$        23,25 

14

BALDE,MATERIAL PLÁSTI-
CO,TAMANHO PEQUENO 
, MATERIAL ALÇA ARAME 
GALVANIZADO, CAPACI-
DADE 8L. COR NATURAL

ARQPLAST UND 4.000  R$          6,89 

22

CESTO PLÁSTICO REDON-
DO -COM TAMPA- TIPO 
BALDE-100 LITROS- 
VARIAS CORES- COTA 
PRINCIPAL

PLASUTIL UND 3.750  R$        39,55 

23

CESTO PLÁSTICO REDON-
DO -COM TAMPA- TIPO 
BALDE-100 LITROS- 
VARIAS CORES- COTA 
RESERVADA

PLASUTIL UND 1.250  R$        39,55 
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43

GUARDANAPO DE MESA, 
TIPO PAPEL, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 20, LAR-
GURA 20, ESPECIFICAÇÕES 
ADICIONAIS MESA COM 
500 UND-

SNOB PC 6.000  R$          3,19 

50

MANGUEIRAS 3/4 DE 
BORRACHA, AR/ÁGUA, 
UNIDADES COM TAMANHO 
DE 50 METROS

TRAMON-
TINA UND 500  R$        42,00 

80
SACOLA PLASTICA RE-
FORÇADA 30X45CM COTA 
PRINCIPAL

K9 COMER-
CIAL KG 3.375  R$        13,45 

81
SACOLA PLASTICA RE-
FORÇADA 30X45CM COTA 
RESERVADA

K9 COMER-
CIAL KG 1.125  R$        13,45 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas junto à 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado 
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, no horário de fun-
cionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br. Caxias – MA, 17 de março 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº. 001 DA CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1107/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS 
– MA CNPJ: 06.082.820/0001-56, E A EMPRESA F SANTOS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09.228.043/0001-01.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO COMUM 
DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
FORNECIMENTO MATERIAL E MÃO DE OBRAS PARA VIAS NO MUNICÍPIO DE CAXIAS 
– MA.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/21 E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS. 

VALOR:  R$ 9.198.783,00  (NOVE MILHÕES, CENTO E NOVENTA E OITO MIL, SETECEN-
TOS E OITENTA E TRÊS REAIS)

VIGÊNCIA: INICIO: 06/03/2026 - TÉRMINO: 06/03/2027

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I.	 Gestão/Unidade: 27
II.	 Fonte de Recursos:  01
III.	 Programa de Trabalho: 26.782.0021.1029.0000  
IV.	 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
 

SIGNATARIOS: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA-
MENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA DE CAXIAS - MA, SR. OTHON LUIZ MACHADO MARA-
NHÃO, PORTADOR DO CPF Nº 907.687.103-59, E O SR. GUILHERME LUÍS FIGUEIREDO 
DOS SANTOS – CPF Nº 041.613.773-39, REPRESENTANTE DA EMPRESA F SANTOS CON-
STRUTORA E SERVIÇOS LTDA. CAXIAS - MA, 06/03/2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 001 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 104/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03325/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS INSCRITA NO CNPJ/
MF SOB O Nº. 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA J&R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.767.413/0001-03

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CAXIAS-MA

VALOR: R$ 1.284.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e quatro mil reais)
VIGÊNCIA: INÍCIO: 10/03/2026 e TÉRMINO: 10/03/2027
RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.13.12.361.0009.2048.0000 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURIDICA

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: SR. ADENILSON DIAS DE SOUZA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAXIAS; PELO CONTRATADO SR. Sr Robert de Sousa Veloso, PORTADOR DO CPF 
Nº 977.773.153-15, REPRESENTANTE DA EMPRESA: J&R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, CAXIAS - MA, 10 DE MARÇO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/2026. PARTES: INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS-MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 00.884.245/0001-29 e a empresa BITMAIL SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA, CNPJ nº 12.183.982/0001-83. OBJETO: O objeto do presente procedimento é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet por fibra 
óptica com velocidade de 600 mpbs, para atender as demandas do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA.

 FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 004/2026, e rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SIGNATARIOS: Pela CON-

TRATANTE: Representante: Presidente, Sr. Breno Silveira Leitão, pelo CONTRATADO: Sr. 

Antonio Marcos Santana Farias, Sócio Administrador. 

Caxias-MA, 23 de março de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 001  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3078/2025

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE CAXIAS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN-

ISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDARIA DE CAXIAS, ESTADO 

DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 06.082.820/0001-56, SITUADA NA 

PRAÇA DIAS CARNEIRO Nº 600 -CENTRO, CAXIAS – MA. E A EMPRESA ZL PRODUCOES 

E EVENTOS LTDA, CNPJ: 59.406.442/0001-85

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE BUFFET, INCLUINDO SERVIÇOS DE APOIO DE GARÇOM E ESPAÇO PARA REAL-

IZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – MA

VALOR: R$ 689.987,00 (seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais).

VIGÊNCIA:  INÍCIO: 18/03/2026 E TÉRMINO: 18/03/2027;   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Gestão/Unidade: 07

Fonte de Recursos:  02

Programa de Trabalho: 04.122.0002.2002.0000   

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURID-

ICA

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: SR. OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO - SEC-

RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

FAZENDARIA DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO; PELO CONTRATADO: SRA. LAÍS 

FERNANDA MACHADO TORRES ÁVILA, PORTADOR DO CPF Nº 061.488.123-47 DA EM-

PRESA ZL PRODUCOES E EVENTOS LTDA CAXIAS - MA, 18 DE MARÇO DE 2026.

		  EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE – CONTRATO Nº 001 DO PREGÃO ELETRONICO 110/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04916/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CAXIAS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN-

ISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDARIA DE CAXIAS, ESTADO 

DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 06.082.820/0001-56, SITUADA NA 

PRAÇA DIAS CARNEIRO Nº 600 -CENTRO, CAXIAS – MA. E A EMPRESA AHR EXPRESS 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 56.689.187/0001-37

FUNDAMENTO LEGAL: REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, PELOS PRINCÍPIOS DO DIREITO PÚBLICO 

E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PARA USO DO SISTEMA RADAR, DESTINA-

DOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

DO MUNICÍPIO DE CAXIAS – MA

VALOR:  R$ 71.492,00 (SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS)

VIGENCIA:  INICIO: 23/02/2026    TÉRMINO: 23/02/2027    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

I.	 GESTÃO/UNIDADE: 30

II.	 FONTE DE RECURSOS:  12

III.	 PROGRAMA DE TRABALHO: 26.122.0021.1090.0000

IV.	 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER-

MANENTE  

SIGNATÀRIOS: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJA-

MENTO E GESTÃO FAZENDARIA DE CAXIAS, SR. OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO 

E PELA. SRA. ELISA MARIANE SOARES SOUZA. REPRESENTANTE DA EMPRESA AHR 

EXPRESS LTDA - CAXIAS - MA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
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Adenilson Dias de Souza
Secretário de Educação, Ciências e Tecnologia

Aderbal Malheiros França Neto
Secretário de Meio Ambiente, Mudanças Climáticas e Proteção Animal

Gardênia Maria Alves Santos Pereira
Secretária de Proteção Social, Primeira Infância e Pessoa Idosa

Ângela Maria Pereira Machado Matias
Secretária Extraordinária de Juventude

Ângelo Augusto Assunção Costa Couto
Secretário de Saúde

Ana Lucia Soares Ximenes
Secretária de Direitos Humanos e Políticas Para Mulheres

Arthur Quirino da Silva Neto
Secretário de Governo

Breno Silveira Leitão
Presidente Caxias PREV

Constantino Ferreira de Castro Neto
Secretário de Dev. Econômico, Empreendedorismo e Economia Criativa

Evimar Jean Costa Barbosa
Diretor Geral do SAAE

Fause Elouf Simão Júnior
Secretário de Limpeza

Francisco de Assis Abreu Junior
Ouvidor Geral do Município

Francisco José de Castro Antunes Neto
Secretário de Habitação

Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação do Município

Isaias José da Silva Neto
Controlador Geral do Município

Jamerson Levi Alves Barros
Secretário de Regularização Fundiária

James Lobo de Oliveira Lima
Procurador Geral do Município

Jerônimo Ferreira Cavalcante Filho
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

José Acurcio de Sousa Queiroz Neto
Secretário Municipal de Esportes

José Edival de Souza Cruz
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

Jurandy de Souza Braga
Secretário Segurança Cidadã e Defesa Civil

Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
Secretária Obras, Urbanismo e Iluminação Pública

Labibe Gedeon Simão Neta
Secretária do Trabalho

Luciana Andrea da Costa Soares
Secretária de Atividades Produtivas e Inspeção Animal

Luciana Paula Lemos da Silva
Secretária Municipal de Turismo

Maciel Mourão Ramos
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico

Marcela Ramos Oliveira
Secretária de Comunicação

Merandulina Bezerra de Castro
Chefe de Gabinete

Moisés Holanda dos Santos
Secretário de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

Othon luiz Machado Maranhão
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária

William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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